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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Roberto Requião

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Bauer

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(49)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(48) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(60) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(21)(33) AM 6726

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(17) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(26) MG 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE 5791/5793 8 João Capiberibe(PSB)(40) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Roberto Requião(PMDB)(54) PR (61) 3303-
6623/6624

1 Vital do Rêgo(PMDB)(9)(29)(54)(57) PB (61) 3303-6747

Pedro Simon(PMDB)(36)(37)(38)(51)(54) RS (61) 3303-3232 2 Valdir Raupp(PMDB)(54)(57)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

Ricardo Ferraço(PMDB)(14)(20)(35)(54) ES (61) 3303-6590 3 Luiz Henrique(PMDB)(54) SC (61) 3303-
6446/6447

Benedito de Lira(PP)(39)(41)(50)(54) AL 6144 até 6151 4 VAGO(54)(57)
Ana Amélia(PP)(27)(54) RS (61) 3303

6083/6084
5 VAGO(54)(57)

Romero Jucá(PMDB)(54)(57) RR (61) 3303-2111 a
2117

6 VAGO(30)(54)(57)

João Alberto Souza(PMDB)(54)(57)(58)(59) MA (061) 3303-6352 /
6349

7 VAGO(18)(54)

Waldemir Moka(PMDB)(54)(57) MS 6767 / 6768 8 VAGO(54)
Ciro Nogueira(PP)(54)(57) PI (61) 3303-6185 /

6187
9 VAGO(54)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(11) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(43) PB (61) 3303-5800
5805

Cássio Cunha Lima(PSDB)(23)(32) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(13) SP 6063/6064

Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529 3 Flexa Ribeiro(PSDB)(12) PA (61) 3303-2342
Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055
4 VAGO(28)(65)

José Agripino(DEM)(15) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Alvaro Dias(PSDB)(16)(55)(56) PR (61) 3303-
4059/4060

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

João Vicente Claudino(PTB) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(5)(53) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(34) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Antonio Russo(PR)(46)(47) MS 3303-1128 / 4844

João Ribeiro(PR)(34) TO (61) 3303-
2163/2164

4 João Costa(PPL)(63)(64) TO (61) 3303-6469 /
3303-6472 / 3303-
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

Kátia Abreu(42)(45)(61) TO 2708 1 Randolfe Rodrigues AP (61) 3303-6568
PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
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(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Roberto Requião e Marisa Serrano, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(11) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(12) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).

(13) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).

(14) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(15) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(16) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(17) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(18) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(19) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(20) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(21) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(22) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul (expediente lido na sessão de 27.06.2011).

(23) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(24) Em 12.07.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 72/2011-CE).

(25) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(26) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(27) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(28) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(29) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(30) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(31) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(32) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(33) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(34) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(35) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(36) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(37) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(38) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(39) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(40) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(41) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(42) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(43) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(44) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(45) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(46) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(47) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(48) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(49) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(50) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(51) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(52) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(53) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(54) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(55) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(56) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(57) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(58) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(59) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(60) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(61) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(62) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(63) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).
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(64) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(65) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(66) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(67) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
356/2012).

(68) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS, ÀS 11H
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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PAUTA da 58ª Reunião Ordinária da CE, em 4 de dezembro de 2012 2

PAUTA
ITEM 1

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 268, de 2002

- Não Terminativo -

Dispõe sobre  o exercício da Medicina.

Autoria: Senador Benício Sampaio

Relatoria: Senador Cássio Cunha Lima

Relatório: Favorável, rejeitando os incisos VII e VIII do caput do art. 4º; os parágrafos 
2º, 7º e 8º do art. 4º; o inciso VII do parágrafo 5º do art. 4º; e a supressão da cláusula de 
vigência (art. 8º do PLS nº 268, de 2002)

Observações: 

1- A matéria será encaminhada à Comissão de Assuntos Sociais e, posteriormente, ao  
Plenário

2  -  Na  reunião  do  dia  29/11/06,  o  PLS  268  de  2002  foi  aprovado,  na  forma  do 
substitutivo, na Comissão de Assuntos Sociais em caráter terminativo

3- Na reunião do dia 27/11/12, foi concedida vista coletiva

Textos disponíveis:
Quadro comparativo

Avulso da matéria
Avulso de requerimento

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Requerimento

Requerimento

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 525, de 2009

- Terminativo -

Institui  as  condições  mínimas  nacionais  para  a  construção,  adequação  e  
equipamento pedagógico de estabelecimentos escolares de educação básica.

Autoria: Senador Cristovam Buarque

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido

Observações: 

1- Sendo aprovado o substitutivo, a matéria será incluída em pauta da próxima reunião,

para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado

com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal

2- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 22/5/12, 5/6/12, 12/6/12 e 20/11/12

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2012 às 20:07.
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Avulso da matéria
Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 199, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da  
Educação), para dispor sobre o caráter público dos trabalhos acadêmicos de conclusão  
de curso na educação superior.

Autoria: Senador Blairo Maggi

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Relatório: Favorável

Observações: 

1-  A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 13/11/12, 20/11/12 e 27/11/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 4

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 332, de 2009

- Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  10.891,  de  2004,  que  institui  a  Bolsa-Atleta,  para  permitir  a 
concessão de gratificação aos técnicos dos atletas beneficiados pelo programa.

Autoria: Senador Expedito Júnior

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento   (RQS 728/2010)  

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 134, de 2010

- Terminativo -

Altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui o Bolsa-Atleta, para 
ampliar o número de atletas a serem contemplados pelo benefício.

Autoria: Senador Marconi Perillo

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Favorável ao PLS nº 332, de 2009, com a emenda oferecida, e pela rejeição

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2012 às 20:07.
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do PLS nº 134, de 2010, que tramita em conjunto

Observações: 

1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 160, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para aumentar os limites de 
dedução do imposto de renda devido dos valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos.

Autoria: Senador Fernando Collor

Relatoria: Senador José Agripino

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida

Observações: 

1- Matéria terminativa na Comissão de Assuntos Econômicos

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2012

- Terminativo -

Modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que  
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para estabelecer a fluência oral  
dos alunos como objetivo do ensino de língua estrangeira na educação básica.

Autoria: Senador Cícero Lucena

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida

Observações: 

1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda

2- Na reunião do dia 13/11/12, a matéria foi lida e iniciada a discussão

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 7

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2012 às 20:07.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 458, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para prever, na permissão de uso  
não gratuita de áreas públicas da União, a obrigatoriedade de reserva de ingressos para  
distribuição gratuita a entidades de assistência social.

Autoria: Senador Humberto Costa

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas

Observações: 

1- Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 103, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e  
bases da educação nacional, para assegurar que somente profissionais qualificados em 
educação física possam ministrar os conteúdos desse componente curricular.

Autoria: Senador Ivo Cassol

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Observações: 

1- Na reunião do dia 13/11/12, a matéria foi lida e iniciada a discussão

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 102, de 2011

- Terminativo -

Inscreve o nome de Sóror JOANA ANGÉLICA DE JESUS, no Livro dos Heróis da 
Pátria.

Autoria: Senadora Lídice da Mata

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas

Observações: 

1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as

emendas

2- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 13/11/12 e 20/11/12

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2012 às 20:07.
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Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65, de 2012

- Não Terminativo -

Acrescenta alínea ao § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de  
1991.

Autoria: Deputado Leonardo Monteiro

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida

Observações: 

1- Matéria terminativa na Comissão de Assuntos Econômicos

2- A matéria constou na pauta da reunião do dia 27/11/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Quadro comparativo

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 84, de 2010

- Terminativo -

Institui a Semana Nacional da Saúde  Masculina.

?

Autoria: Deputado Jair Bolsonaro

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Relatório: Favorável

Observações: 

1- Na reunião do dia 13/11/12, a matéria foi lida e iniciada a discussão

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, de 2011

- Terminativo -

Denomina Açude Deputado Francisco Diógenes Nogueira o açude Figueiredo,  
localizado no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2012 às 20:07.
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Autoria: Deputada Gorete Pereira

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Favorável

Observações: 

1- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/11/12, 13/11/12, 20/11/12 e  
27/11/12

2- Matéria a ser votada em bloco

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, de 2011

- Terminativo -

Denomina Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte o trecho da Rodovia  
BR-101/RJ, entre o bairro de Santa Cruz, na cidade do Rio de Janeiro, e a cidade de 
Parati, no Estado do Rio de Janeiro.

Autoria: Deputado Valdemar Costa Neto

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Observações: 

1-  A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 13/11/12 e 20/11/12

2- Matéria a ser votada em bloco

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, de 2012

- Terminativo -

Denomina  Aeroporto  de  São  Paulo/Congonhas  –  Deputado  Freitas  Nobre  o 
aeroporto da cidade de São Paulo, capital do Estado de São Paulo.

Autoria: Deputado João Bittar

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável

Observações: 

1- Na reunião do dia 27/11/12, a matéria foi lida e iniciada a discussão

2- Matéria a ser votada em bloco

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2012 às 20:07.
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Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 260, de 2011

- Terminativo -

Denomina a Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional -  
Tocantins de Senador Antônio Luiz Maya.

Autoria: Senador Vicentinho Alves

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador João Vicente Claudino

Relatório: Pela rejeição

Observações: 

1- Na reunião de 13/11/12, a matéria foi lida e iniciada a discussão

2- Matéria a ser votada em bloco

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

EXTRAPAUTA
ITEM 16

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a realização  
de Audiência Pública na Comissão de Educação, Cultura e Desporto - CE e Comissão  
de Assuntos Sociais - CAS para discutir o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao  
Projeto  de Lei  do Senado nº 268/2002, que “dispõe sobre o exercício da Medicina”.  
Dentre outros assuntos, as autoridades abaixo sugeridas discorrerão sobre diretrizes  
curriculares  dos  cursos  da  área  de  saúde  e  as  implicações  para  a  sociedade  da  
aprovação ou rejeição deste projeto. 1. Dr. Aloizio Mercadante - Ministro de Estado da  
Educação;  2.  Dr.  José  Fernandes  de  Lima  -  Presidente  do  Conselho  Nacional  de  
Educação; e 3. Dr. Alexandre Padilha – Ministro de Estado da Saúde e Presidente do  
Conselho Nacional de Saúde.

Autoria:  Senador João Capiberibe, Senadora Vanessa Grazziotin, Senador Cristovam 
Buarque e Senador Aloysio Nunes Ferreira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2012 às 20:07.
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PARECER Nº          , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE,  sobre  o  Substitutivo  da  Câmara  dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002,  do  Senador  Benício  Sampaio,  que  dispõe 
sobre o exercício da Medicina.

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
(SCD) nº 268, de 2002, do Senador Benício Sampaio,  que  dispõe sobre o 
exercício  da  Medicina.  A  proposição  teve  origem  em  dois  projetos 
apresentados perante esta Casa Legislativa no ano de 2002 – o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 25 e o PLS nº 268, que tramitaram em conjunto.

O PLS nº 268, de 2002, foi aprovado na forma de um substitutivo 
oferecido,  de  forma  dedicada  e  competente,  pela  Senadora  Lúcia  Vânia. 
Enviado à revisão da Câmara, o projeto foi aprovado, também na forma de 
um  substitutivo.  Retorna  agora  ao  Senado  Federal,  em  atendimento  ao 
disposto no parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, para análise 
das alterações promovidas por aquela Casa.

O projeto ora submetido à apreciação da CE é constituído de sete 
artigos. O art. 1º define o objeto da lei proposta, nos termos do art. 7º da Lei 
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

O  art.  2º  define  que  a  saúde  humana  é  o  objeto  da  atuação 
profissional do médico. O art. 3º trata da atuação do médico na condição de 
membro  da  equipe  de  saúde,  determinando  que  ele  atuará  em  mútua 
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colaboração com os demais profissionais integrantes da equipe.

As atividades que devem ser consideradas privativas do médico 
são definidas no art. 4º. O  caput do dispositivo contém quinze incisos que 
detalham  essas  atividades.  Os  parágrafos  desse  artigo  trazem  definições 
importantes  para  a  interpretação  das  disposições  do  caput e  exceções  às 
normas ali  estabelecidas,  a fim de proteger a  atuação dos profissionais  de 
saúde não-médicos.

O  art.  5º  acrescenta  algumas  funções  administrativas  e 
acadêmicas  à  lista  de  atividades  restritas  ao  médico.  O art.  6º  restringe  a 
denominação  de  “médico”  aos  graduados  em  Medicina  e  o  exercício  da 
profissão aos inscritos em Conselho Regional de Medicina.

O art. 7º confere ao Conselho Federal de Medicina a competência 
para  definir  quais  procedimentos  estão  liberados  para  execução  pelos 
médicos,  quais  estão  vedados  e  quais  podem ser  empregados  apenas  em 
caráter  experimental.  O  parágrafo  único  determina  que  os  Conselhos 
Regionais devem fiscalizar e controlar a realização desses procedimentos, de 
acordo com as normas emanadas do Conselho Federal.

O SCD nº 268, de 2002, não contém cláusula de vigência, pois o 
art. 8º do PLS nº 268, de 2002, encaminhado à revisão da Câmara não foi 
aproveitado no substitutivo adotado por aquela Casa.

O  texto  da  proposição  resulta  de  alterações  promovidas  nos 
seguintes dispositivos do PLS nº 268, de 2002:

− incisos V, VI, VIII e XIV do caput do art. 4º;

− §§ 1º,  2º,  3º,  5º e 7º  do art.  4º,  com acréscimo de três 
incisos ao § 5º e de um § 8º;

− inciso II do art. 5º; e

− art. 7º.

Exceção  feita  à  exclusão  da  cláusula  de  vigência  (art.  8º  do 
PLS nº 268, de 2002), as modificações efetuadas pelos Deputados ao longo da 
tramitação  da  proposição  na  Câmara  –  onde  recebeu  a  denominação  de 
Projeto  de  Lei  nº  7.703,  de  2006  –  não  modificaram  substancialmente  a 
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estrutura original da proposta aprovada por esta Casa.

De  volta  ao  Senado,  a  revisão  da  matéria  foi  inicialmente 
atribuída  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ)  e  à 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), por serem os mesmos colegiados que 
apreciaram o PLS nº 268, de 2002. Por força da aprovação do Requerimento 
nº 140, de 2010, do Senador Romeu Tuma, o projeto foi distribuído também a 
esta CE.

A tramitação do SCD nº 268, de 2002, teve início pela CCJ no 
ano de 2009. Após longo período de debate sobre a matéria,  instruído por 
audiência  pública,  o  relator,  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  produziu 
relatório com voto pela aprovação do PLS nº 268, de 2002, e pelo acatamento 
dos seguintes dispositivos do SCD nº 268, de 2002:

– incisos V e XIV do caput do art. 4º;

– §§ 1º e 3º do art. 4º;

– caput e incisos VIII e IX do § 5º do art. 4º;

– inciso II do art. 5º; e

– art. 7º.

Por conseguinte, o voto foi pela:

– rejeição dos incisos VII e VIII do caput do art. 4º e do inciso 
VII do § 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a redação original 
do inciso VIII do caput do art. 4º oferecida pelo Senado;

– rejeição dos §§ 2º e 7º do art.  4º do SCD nº 268, de 2002, 
mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses dispositivos;

– rejeição do § 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; e

– manutenção do art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 
Senado.

Em  fevereiro  deste  ano,  o  relatório  foi  aprovado  e  passou  a 
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constituir o parecer da CCJ. Após análise desta CE, a matéria seguirá para a 
CAS e para o Plenário, que proferirá a decisão final.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  a  divisão  de  competências  das  comissões 
estabelecida pelo Regimento Interno do Senado Federal (RISF), sob o ponto 
de vista material, a análise a ser empreendida por esta CE deve centrar-se nos 
incisos  III  e  IV do  art.  5º  do  SCD nº  268,  de  2002,  que  definem como 
privativos  de médico o ensino de disciplinas  especificamente  médicas  e  a 
coordenação  dos  cursos  de  graduação  em  Medicina,  dos  programas  de 
residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos. É 
o que determina o inciso III do art. 102 do Regimento:

Art. 102. À Comissão de Educação, Cultura e Esporte compete 
opinar sobre proposições que versem sobre:

........................................................................

III – formação e aperfeiçoamento de recursos humanos;

........................................................................

Os dispositivos do PLS aos quais caberia a análise de mérito por 
parte  da  CE  não  foram  modificados  pela  Câmara  e,  portanto,  não  estão 
sujeitos à reavaliação pela Casa iniciadora.

Quanto às modificações efetuadas pela Câmara no PLS, o seu 
exame é disciplinado pelos arts. 285 a 287 do RISF:

Art.  285. A  emenda  da  Câmara  a  projeto  do  Senado  não  é 
suscetível de modificação por meio de subemenda.

Art. 286. A discussão e a votação das emendas da Câmara a 
projeto do Senado far-se-ão em globo, exceto:

I – se qualquer comissão manifestar-se favoravelmente a umas e 
contrariamente a outras, caso em que a votação se fará em grupos, 
segundo os pareceres;

II  –  se  for  aprovado  destaque  para  a  votação  de  qualquer 
emenda.

Parágrafo único. A emenda da Câmara só poderá ser votada em 
parte se o seu texto for suscetível de divisão.
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Art. 287. O substitutivo da Câmara a projeto do Senado será 
considerado série de emendas e votado, separadamente,  por artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas e itens, em correspondência aos do projeto 
emendado, salvo aprovação de requerimento para votação em globo 
ou  por  grupos  de  dispositivos,  obedecido  o  disposto  no  parágrafo 
único do art. 286.

Dessa forma, cabe ao Senado aceitar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, o Substitutivo oferecido pela Câmara dos Deputados, sendo-lhe vedado 
modificar o texto por meio de subemendas.

Nesse sentido, há que se louvar o árduo trabalho realizado pelo 
Senador Antonio Carlos Valadares à frente da relatoria do SCD nº 268, de 
2002,  na  CCJ.  Após  ouvir  todas  as  categorias  interessadas  na  matéria,  o 
parlamentar opinou pela aprovação do PLS nº 268, de 2002, porém com o 
acatamento de todas as modificações efetuadas pela Câmara que pudessem 
aprimorar o texto do projeto ou trazer algum benefício às demais profissões 
de saúde.  As emendas  da  Câmara  que  implicassem benefícios  à  categoria 
médica  mas  pudessem  ser  desfavoráveis  aos  outros  profissionais  foram 
rejeitadas.

Destarte,  dentro  dos  limites  impostos  pelo  RISF  e  pela 
Constituição Federal,  a  combinação  de dispositivos  proposta  pelo Senador 
Antonio  Carlos  Valadares  e  acatada  pela  CCJ  é  a  que  melhor  atende  às 
demandas  das  outras  categorias  profissionais  interessadas  no  projeto  de 
regulamentação da Medicina.  Essa conclusão decorre do debate propiciado 
pela audiência pública realizada por este Colegiado em 25 de abril do corrente 
ano,  que  reuniu  representantes  dos  médicos,  psicólogos,  fisioterapeutas, 
biomédicos, nutricionistas e enfermeiros. Nenhum representante foi capaz de 
apontar uma única alteração acatada pela CCJ que fosse favorável à classe 
médica e desfavorável aos demais profissionais. Essa é, a nosso ver, a posição 
mais sensata a ser adotada pelo Senado Federal.

A  regulamentação  profissional  interfere  nos  mercados  de 
trabalho  e  de  serviços,  delimitando  campos  de  trabalho,  procedimentos  e 
atividades de exercício privativo. Dessa forma, quando se regulamenta uma 
profissão, a entrada nesse mercado de trabalho passa a ser delimitada pelo 
tipo e escopo da regulação imposta pelo Estado. Ou seja, diferentemente das 
ocupações não reguladas,  as profissões regulamentadas têm seus mercados 
relativamente fechados.
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Diante  dessa  realidade,  a  regulamentação  de  uma  atividade 
profissional, derivada do reconhecimento da relevância e da utilidade pública 
daquela  atividade,  gera  algum  tipo  de  privilégio,  concedido  pelo  Poder 
Público.  A regulamentação de uma profissão,  e  a  consequente  redução da 
concorrência no mercado de trabalho, só pode ser admitida excepcionalmente. 
Essa é a melhor interpretação a ser dada ao inciso XIII do art. 5º da Carta 
Magna:  “é  livre  o  exercício  de  qualquer  trabalho,  ofício  ou  profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.

A justificativa para o Estado intervir na dinâmica do mercado de 
trabalho  e  instituir  regras  para  o  exercício  de  determinada  atividade  ou 
ocupação  deve  estar  lastreada  em  três  pressupostos  fundamentais:  i)  o 
exercício da atividade tem grave repercussão sobre a saúde e a segurança das 
pessoas;  ii)  a  qualidade  do  trabalho  executado  é  de  difícil  avaliação  pelo 
público leigo; e iii) a atividade em questão depende de habilidades específicas 
e exclusivas dos egressos de um complexo sistema de formação profissional.

A nosso ver, esse é precisamente o caso da Medicina. Trata-se de 
uma das profissões mais antigas e submetida à regulamentação em todas as 
partes  do  mundo.  No  Brasil,  a  profissão  está  sujeita  a  alguma  forma  de 
regulação estatal desde a época colonial, mas, paradoxalmente, até hoje não se 
definiu  o  campo  de  atuação  do  médico  e,  dentro  desse  campo,  quais 
atividades devem ser privativas do profissional.  Daí a importância do PLS 
nº 268, de 2002, para a defesa da saúde da população brasileira.

Nosso voto é, portanto, no sentido de apoiar a decisão proferida 
pela CCJ, de acatar as modificações efetuadas pela Câmara que aprimoram a 
redação do projeto  original  ou  que  beneficiam os  demais  profissionais  de 
saúde.

III – VOTO

Pelo exposto o voto é pela aprovação do Substitutivo da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, rejeitados os 
seguintes dispositivos:

– incisos VII e VIII do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, 
mantendo-se a redação original, determinada pelo Senado, do inciso VIII do 
caput do art. 4º do PLS nº 268, de 2002;
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– §§ 2º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a 
redação original dos dispositivos correspondentes no PLS nº 268, de 2002;

– inciso VII do § 5º e do § 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002;

Da  mesma  forma,  a  rejeição  da  supressão  da  cláusula  de 
vigência – art.  8º – do PLS nº 268, de 2002, promovida pela Câmara dos 
Deputados.

Os demais dispositivos do SCD nº 268, de 2002, são idênticos 
aos seus correspondentes no PLS nº 268, de 2002, razão pela qual se mantém 
a redação do texto original, renumerando-se os incisos quando necessário.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº          , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002,  do  Senador  Benício  Sampaio,  que  dispõe 
sobre o exercício da Medicina.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

É submetido à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania  o  Substitutivo  da  Câmara  dos  Deputados  ao  Projeto  de  Lei  do 
Senado (SCD) nº 268, de 2002, de autoria do Senador Benício Sampaio, que 
dispõe sobre o exercício da Medicina.

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2002, foi aprovado 
no ano de 2006, em decisão terminativa da Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), na forma de um substitutivo oferecido pela relatora naquele colegiado, 
a Senadora Lúcia Vânia. A proposição tramitou na Câmara dos Deputados 
sob a designação de Projeto de Lei (PL) nº 7.703, de 2006, sendo aprovado, 
também na forma de substitutivo, pelo Plenário daquela Casa Legislativa.

Retorna ao Senado Federal, na forma do que dispõe o parágrafo 
único  do  art.  65  da  Constituição  Federal,  para  análise  das  alterações 
promovidas pela Câmara.

A  proposição  enviada  à  revisão  da  Câmara  dos  Deputados  é 
composta por oito artigos. O primeiro delimita o escopo da lei, enquanto o 
segundo define o objeto da atuação profissional  do médico,  que é a saúde 
humana.  O art.  3º trata da atuação do médico na condição de membro da 
equipe de saúde.
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O art. 4º trata das atividades privativas do profissional graduado 
em Medicina. O caput do artigo tem quinze incisos que definem as atividades 
que somente podem ser exercidas por médicos. Os parágrafos 1º a 3º cuidam 
de detalhar  a  questão do diagnóstico  nosológico,  excluindo explicitamente 
algumas modalidades de diagnóstico das restrições legais.

Os  §§  4º  e  5º  do  art.  4º  definem  o  que  são  procedimentos 
invasivos, a fim de determinar que alguns tipos de procedimento, apesar de 
apresentarem certo grau de invasividade,  não são privativos do médico.  O 
inciso  VI  do  §  5º  traz  outra  exceção  ao  disposto  no  caput do  art.  4º:  o 
atendimento da pessoa sob risco de morte iminente,  independentemente de 
implicar  condutas  e  procedimentos  típicos  da  atividade  médica,  não  é 
privativo do médico.

O §  6º  do  mesmo  art.  4º  exclui  a  Odontologia  do  âmbito  de 
aplicação do art.  4º.  O § 7º  determina que a aplicação das disposições do 
artigo  seja  feita  de  forma  a  resguardar  as  “competências  próprias  das 
profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, 
fisioterapeuta,  fonoaudiólogo, nutricionista, profissional  de educação física, 
psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia”.

O art. 5º estabelece que atividades administrativas e acadêmicas, 
estritamente  ligadas  às  atividades  profissionais  privativas,  são  também 
restritas  ao  médico.  O  art.  6º  restringe  a  denominação  de  “médico”  aos 
graduados em Medicina e o exercício da profissão aos inscritos em Conselho 
Regional de Medicina.

A competência para regular e fiscalizar o exercício profissional 
da  Medicina  é  abordada  pelo  art.  7º  da  proposição.  O  caput confere  ao 
Conselho Federal de Medicina o poder de definir quais procedimentos estão 
liberados para execução pelos médicos, quais estão vedados e quais podem 
ser empregados apenas em caráter experimental. O parágrafo único determina 
que os Conselhos Regionais devem fiscalizar e controlar a realização desses 
procedimentos, de acordo com as normas emanadas pelo Conselho Federal.

Por fim, o art. 8º determina que a lei que resultar do projeto entre 
em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

As  alterações  promovidas  pela  Câmara  dos  Deputados  não 
modificaram substancialmente o espírito original da proposta aprovada por 
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esta Casa, sendo mantida intacta sua estrutura, exceção feita à exclusão da 
cláusula de vigência (art. 8º).

Foram promovidas  modificações  nos  seguintes  dispositivos  do 
PLS nº 268, de 2002:

• incisos V, VI, VIII e XIV do caput do art. 4º;

• parágrafos 1º, 2º, 3º, 5º e 7º do art. 4º, com acréscimo de 
três incisos ao § 5º e de um § 8º;

•  inciso II do art. 5º;

• art. 7º; e

• art. 8º (exclusão).

As alterações serão detalhadas ao longo da análise.

A revisão da matéria foi atribuída à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e à Comissão de Assuntos Sociais. Por força da aprovação 
do Requerimento nº 140, de 2010, do Senador Romeu Tuma, o projeto será 
apreciado, também, pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

No último dia 7 de fevereiro, foi apresentada a este colegiado 
emenda de autoria do Senador Luiz Henrique, que visa aglutinar os §§ 6º e 7º 
do art. 4º do SCD nº 268, de 2002.

II – ANÁLISE

De início, cabe observar que, segundo o art. 65 da Constituição 
Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa Legislativa será revisto pela 
outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. Nesse sentido, nos termos 
do art. 101, II, f, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete a 
esta Comissão opinar sobre o presente projeto de lei.

Consoante os arts. 285 e 287 do RISF, a emenda da Câmara a 
projeto do Senado não é suscetível de modificação por meio de subemenda, e 
o substitutivo da Câmara a projeto do Senado é considerado uma série de 
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emendas. Logo, nesta fase de tramitação do SCD nº 268, de 2002, cabe a esta 
Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo, na íntegra ou em parte.

A Constituição Federal  consagra,  em seu art.  5º,  XIII,  o  livre 
exercício  de  qualquer  trabalho,  ofício  ou  profissão.  Contudo,  no  mesmo 
dispositivo, a Carta Magna faculta a instituição de limites e requisitos para o 
exercício profissional, mediante lei, a fim de preservar a saúde e a segurança 
da população.

A regulamentação das profissões se justifica porque os serviços 
que elas fornecem seriam organizados e distribuídos de forma indesejável à 
sociedade, se deixados sob controle exclusivo das forças de mercado. Com 
efeito, os requisitos legais para o exercício de determinada profissão servem 
para  proteger  os  usuários  dos  serviços  de  praticantes  inescrupulosos  ou 
incompetentes, por meio do estabelecimento de padrões mínimos aceitáveis 
no que se refere às questões técnico-científicas e ao comportamento ético do 
praticante.

O lado potencialmente negativo da regulamentação profissional 
diz  respeito  à  instituição  de  reservas  de  mercado  para  determinadas 
atividades,  restringindo o acesso  de muitos trabalhadores à prática de atos 
tidos  como  privativos  de  determinada  profissão.  Isso  gera  um  “domínio 
patrimonial” de uma atividade profissional, que pode ser maior ou menor de 
acordo com a extensão da lista de atos privativos conferidos àquela categoria. 
A  exemplo  de  outras  políticas  reguladoras  de  mercado,  a  atribuição  de 
monopólios  sobre  certas  atividades  deve  necessariamente  resultar  em 
benefícios significativos para a população.

Outro  aspecto  que  não  pode  ser  olvidado  no  processo  de 
regulamentação de uma atividade profissional  é o respeito às prerrogativas 
das  demais  profissões  que  competem  por  aquele  segmento  de  mercado, 
sempre tendo como norte a supremacia do interesse público. Qualquer norma 
de  regulamentação  profissional  deve  ter  por  diretriz  máxima  a  defesa  da 
sociedade contra possíveis efeitos prejudiciais da prática das profissões.

Essas  diretrizes  sempre  balizaram  a  atuação  desta  Casa 
Legislativa no processo de regulamentação legal do exercício da Medicina, 
desde  a  apresentação  dos  PLS  nos 25  e  268,  ambos  de  2002.  A  justa 
reclamação  dos  médicos  –  de  terem  seu  campo  de  atuação  devidamente 
delimitado  por  lei,  como  ocorre  com  outras  profissões  de  saúde  –  foi 
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analisado  e  cotejado  com as  considerações  e  os  argumentos  aduzidos  por 
representantes de categorias profissionais próximas à Medicina.

Ademais,  o  texto  originalmente  aprovado  pelo  Senado  teve  a 
preocupação  maior  de  atender  aos  interesses  da  população  usuária  dos 
serviços  de  saúde,  acomodando,  na  medida  do  possível,  os  anseios  e  as 
reivindicações de todas as profissões de saúde regulamentadas.

Enviado  à  Câmara  dos  Deputados,  o  PLS  nº  268,  de  2002, 
recebeu numerosos aprimoramentos ao longo de sua tramitação naquela Casa, 
que serão analisados a seguir. Algumas modificações, no entanto, podem ser 
prejudiciais à assistência à saúde da população e devem ser rejeitadas por esta 
Comissão.

A Câmara promoveu a fusão dos incisos V e VI do caput do art. 
4º do PL nº 7.703, de 2006, que tratam da assistência ventilatória mecânica ao 
paciente. Os termos “definição”, do inciso V, e “supervisão”, do inciso VI, 
foram  trocados  por  “coordenação”,  a  fim  de  atender  a  um  pleito  dos 
fisioterapeutas. Essa versão deve prevalecer, pois atende às necessidades de 
médicos e fisioterapeutas envolvidos no atendimento de pacientes em estado 
grave, especialmente nas unidades de terapia intensiva (UTI).

O inciso VIII do art. 4º da proposta original enviada pelo Senado, 
por sua vez, foi desmembrado em dois dispositivos, os incisos VII e VIII do 
art. 4º do SCD nº 268, de 2002. Todos eles tratam da emissão de laudos de 
exames ligados a procedimentos invasivos. O objetivo do desmembramento é 
excluir a emissão de laudo de exames anatomopatológicos como atividade 
privativa  de  médico,  inserindo  a  emissão  dos  diagnósticos 
anatomopatológicos e citopatológicos como tal, o que é feito por meio de um 
novo inciso. 

Essa mudança foi duramente criticada pelos biomédicos e pelos 
farmacêuticos,  que  a  consideraram  restritiva  à  sua  liberdade  de  exercício 
profissional, motivo pelo qual opinamos por sua rejeição, assim como a do 
inciso VII do § 5º do art. 4º. Nesse tema, o texto originalmente aprovado por 
esta Casa atende melhor aos interesses da sociedade.

No inciso XIV do art. 4º, julgamos que a contribuição da Câmara 
ao projeto deve ser acatada pelo Senado. A referência a “sequelas”, em vez de 
a “deficiência”, enfatiza melhor o caráter nosológico do atestado.
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A modificação efetuada no § 1º do art. 4º trouxe maior fluidez e 
clareza ao texto, em atendimento ao disposto no art. 11 da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis. Foi 
retirada a adjetivação desnecessária do diagnóstico nosológico e mantida, na 
íntegra, sua definição.

Com relação ao § 2º do art.  4º,  as alterações promovidas pela 
Câmara podem resultar em problemas, especialmente para fisioterapeutas e 
fonoaudiólogos. O objetivo dos Deputados é meritório, sem dúvida. Há certas 
situações,  mormente  no pós-operatório  de  cirurgias  ortopédicas,  em que o 
cirurgião  é  a  pessoa  habilitada  a  avaliar  a  função  do  membro  ou  órgão 
operado.  Essa  atribuição  não  deve  ser  delegada  a  pessoas  estranhas  à 
profissão médica, sob pena de impor riscos à integridade física do paciente.

No  entanto,  a  exclusão  dos  diagnósticos  funcional  e  cinésio-
funcional  como  não  privativos  de  médico  pode  gerar  insegurança  a 
fisioterapeutas  e  fonoaudiólogos,  visto  que  ambos  fazem  avaliações 
funcionais nas suas práticas profissionais.

Ressalte-se que a exclusão promovida pela Câmara não resultaria 
em se considerar os diagnósticos funcional e cinésio-funcional em geral como 
privativos de médico. Esses diagnósticos não são nosológicos e, portanto, não 
competem  exclusivamente  ao  graduado  em  Medicina.  De  outro  lado,  a 
avaliação cirúrgica, seja pré, intra ou pós-operatória, deve ser reservada ao 
médico.

Nessa  possível  fonte  de  conflitos,  julgamos  mais  apropriada a 
solução adotada no texto enviado pelo Senado. Enquanto o § 2º do art. 4º 
confere a necessária segurança jurídica a fisioterapeutas e fonoaudiólogos, o 
inciso  II  do  caput do  artigo  permite  entender  que  o  médico  deve  ser  o 
responsável pela conduta pós-operatória.

No § 3º do art. 4º, a expressão “décima revisão” foi substituída 
por “versão atualizada”, para definir qual versão da Classificação Estatística  
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde será usada para 
a  nomenclatura  das  doenças.  Essa  modificação  aprimorou  o  texto,  pois 
permite a constante atualização da norma, sem necessidade de intervenção do 
Poder Legislativo.

O § 5º do art. 4º foi alterado para corrigir falha ortográfica. Trata-
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se  de  emenda  de  redação,  que  deve  ser  acatada.  Os  incisos  VIII  e  IX 
acrescidos a esse parágrafo cuidam de detalhar os procedimentos invasivos 
privativos de médico. Não destoam das definições do texto enviado à revisão 
da Câmara e devem ser aprovados.

A redação do § 7º do art. 4º constante do SCD nº 268, de 2002, 
buscou estender a garantia de não interferência às profissões de saúde que 
vierem a ser regulamentadas por lei. No entanto, trata-se de medida inócua, 
pois a futura regulamentação de uma profissão de saúde será necessariamente 
feita  por  meio  de  lei  aprovada pelo  Congresso  Nacional.  Esse  documento 
normativo terá, portanto, o condão de revogar a lei originada pelo SCD nº 
268,  de  2002,  no  que  lhe  for  contrária,  não  existindo  a  possibilidade  de 
ocorrer qualquer prejuízo ao exercício dessas futuras profissões.

O § 8º inserido no art. 4º, por sua vez, traz para o texto legal uma 
definição  desnecessária.  Essa  opinião  é  compartilhada  pelo  Ministério  da 
Saúde, que acompanhou a tramitação do projeto desde sua apresentação em 
2002. O dispositivo deverá ser rejeitado, portanto.

As alterações promovidas no inciso II do art. 5º e no art. 7º não 
interferem  no  mérito  da  proposta.  Configuram  emendas  de  redação,  que 
devem ser acatadas, pois aprimoram o texto desses dispositivos.

A exclusão do art.  8º,  por sua vez,  não pode ser  acatada pelo 
Senado, visto que configura violação ao art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 
1998, por deixar a lei sem cláusula de vigência expressa.

No que se referem as Emendas apresentadas,  nº 1 e nº 2 – CCJ, 
são  semelhantes  e  poderiam ser  consideradas  de  redação.  Ressalte-se,  no 
entanto,  que  uma emenda  desse  tipo  deve  ter  por  objetivo  sanar  vício  de 
linguagem,  incorreção  de  técnica  legislativa  ou  lapso  manifesto  da 
proposição.  Todavia,  não  identificamos  qualquer  dessas  três  situações  nos 
parágrafos  alcançados  pelas  emendas.  Com  efeito,  a  redação  desses 
dispositivos  foi  efetuada  em  estrita  observância  aos  ditames  da  Lei 
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis:

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas: 
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I – para a obtenção de clareza:

..................................................................................

b) usar frases curtas e concisas;

..................................................................................

III – para a obtenção de ordem lógica:

..................................................................................

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto 
ou princípio;

c)  expressar  por  meio  dos  parágrafos  os  aspectos 
complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 
regra por este estabelecida;

..................................................................................

As emendas em análise propõe a junção de dois comandos legais 
distintos em uma única frase, contrariando a diretriz de usar períodos curtos e 
de não misturar assuntos diferentes em um só dispositivo. Dessarte, não deve 
ser  acatada  por  este  colegiado,  pois  não  implica  aprimoramento  do  texto 
normativo.

III – VOTO

Com base  no que dispõe  o art.  287 do Regimento  Interno do 
Senado Federal, o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº  268,  de  2002,  será  considerado série  de emendas  à  proposição 
originalmente aprovada por esta Casa.

Destarte,  e  em  face  do  exposto,  não  obstante  a 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do SCD nº 268, de 
2002, com exceção da emenda que suprimiu o art. 8º do PLS nº 268, de 2002, 
que fere a boa técnica legislativa, opto, no mérito, por aprovar o Projeto de 
Lei do Senado nº 268, de 2002, e rejeitar as Emendas nº 1 e nº 2 – CCJ, com 
o acatamento dos seguintes dispositivos modificados pela Câmara:

- incisos V e XIV do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002;

- §§ 1º e 3º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002;

- caput e incisos VIII e IX do § 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 
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2002;

- inciso II do art. 5º do SCD nº 268, de 2002;

- art. 7º do SCD nº 268, de 2002.

Por conseguinte, o voto é pela:

- rejeição dos incisos VII e VIII do caput do art. 4º e do inciso 
VII do § 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a redação original 
do inciso VIII do caput do art. 4º oferecida pelo Senado;

- rejeição dos §§ 2º  e  7º  do art.  4º  do SCD nº 268, de 2002, 
mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses dispositivos;

- rejeição do § 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002;

- manutenção do art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 
Senado.

Apresentamos a seguir o texto consolidado, com os ajustes acima 
determinados, conforme faculta o art. 133, § 6º, do RISF:

TEXTO FINAL CONSOLIDADO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2002

Dispõe sobre o exercício da Medicina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta 
Lei.

9

39



Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e 
das coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo 
de zelo, com o melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de 
qualquer natureza.

Parágrafo  único. O  médico  desenvolverá  suas  ações 
profissionais no campo da atenção à saúde para:

I – a promoção, a proteção e a recuperação da saúde;

II – a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças;

III – a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências.

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o 
indivíduo ou  a  coletividade  atuará  em mútua  colaboração  com os  demais 
profissionais de saúde que a compõem.

Art. 4º São atividades privativas do médico:

I – formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição 
terapêutica;

II – indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição 
dos cuidados médicos pré e pós-operatórios;

III  –  indicação  da  execução  e  execução  de  procedimentos 
invasivos, sejam diagnósticos, sejam terapêuticos, sejam estéticos, incluindo 
os acessos vasculares profundos, as biópsias e as endoscopias;

IV – intubação traqueal;

V  –  coordenação  da  estratégia  ventilatória  inicial  para  a 
ventilação mecânica invasiva, bem como as mudanças necessárias diante das 
intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da ventilação mecânica 
invasiva, incluindo a desintubação traqueal;

VI  –  execução  de  sedação  profunda,  bloqueios  anestésicos  e 
anestesia geral; 
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VII – emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, 
dos procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos;

VIII – indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de 
uso temporário;

IX – prescrição de órteses e próteses oftalmológicas;

X  –  determinação  do  prognóstico  relativo  ao  diagnóstico 
nosológico;

XI  –  indicação  de  internação  e  alta  médica  nos  serviços  de 
atenção à saúde;

XII  –  realização  de  perícia  médica  e  exames  médico-legais, 
excetuados  os  exames  laboratoriais  de  análises  clínicas,  toxicológicas, 
genéticas e de biologia molecular;

XIII  –  atestação  médica  de  condições  de  saúde,  doenças  e 
possíveis sequelas;

XIV – atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em 
localidade em que não haja médico.

§  1º  Diagnóstico  nosológico  é  a  determinação  da  doença  que 
acomete o ser humano, aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio 
da função do corpo, sistema ou órgão, caracterizada por no mínimo dois dos 
seguintes critérios:

I – agente etiológico reconhecido;

II – grupo identificável de sinais ou sintomas;

III – alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

§  2º  Não são  privativos  do médico  os  diagnósticos  funcional, 
cinésio-funcional,  psicológico,  nutricional  e  ambiental,  e  as  avaliações 
comportamental e das capacidades mental, sensorial e perceptocognitiva.
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§  3º  As  doenças,  para  os  efeitos  desta  Lei,  encontram-se 
referenciadas na versão atualizada da Classificação Estatística Internacional 
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde.

§ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os 
caracterizados por quaisquer das seguintes situações:

I – invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos 
ou abrasivos;

II – invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, 
sucção, punção, insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o 
uso de agentes químicos ou físicos;

III – invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos 
internos.

§ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico:

I  –  aplicação  de  injeções  subcutâneas,  intradérmicas, 
intramusculares e intravenosas, de acordo com a prescrição médica;

II  –  cateterização  nasofaringeana,  orotraqueal,  esofágica, 
gástrica, enteral, anal, vesical e venosa periférica, de acordo com a prescrição 
médica;

III – aspiração nasofaringeana ou orotraqueal;

IV  –  punções  venosa  e  arterial  periféricas,  de  acordo  com a 
prescrição médica;

V – realização de curativo com desbridamento até o limite  do 
tecido subcutâneo, sem a necessidade de tratamento cirúrgico;

VI – atendimento à pessoa sob risco de morte iminente;

VII – a coleta de material biológico para realização de análises 
clínico-laboratoriais;
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VIII – os procedimentos realizados através de orifícios naturais 
em  estruturas  anatômicas  visando  à  recuperação  físico-funcional  e  não 
comprometendo a estrutura celular e tecidual.

§  6º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  exercício  da 
Odontologia, no âmbito de sua área de atuação.

§ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam 
resguardadas  as  competências  próprias  das  profissões  de  assistente  social, 
biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 
nutricionista,  profissional  de  educação  física,  psicólogo,  terapeuta 
ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia.

Art. 5º São privativos de médico:

I – direção e chefia de serviços médicos;

II  –  perícia  e  auditoria  médicas,  coordenação  e  supervisão 
vinculadas, de forma imediata e direta, às atividades privativas de médico;

III – ensino de disciplinas especificamente médicas;

IV – coordenação dos cursos  de graduação em Medicina,  dos 
programas de residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos 
para médicos.

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde 
não constitui função privativa de médico.

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados 
em cursos superiores de Medicina, e o exercício da profissão é privativo dos 
inscritos  no  Conselho  Regional  de  Medicina  com jurisdição  na  respectiva 
unidade da Federação.

Art.  7º Compreende-se  entre  as  competências  do  Conselho 
Federal  de  Medicina  editar  normas  para  definir  o  caráter  experimental  de 
procedimentos  em Medicina,  autorizando  ou  vedando  a  sua  prática  pelos 
médicos.
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Parágrafo  único.  A  competência  fiscalizadora  dos  Conselhos 
Regionais de Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos 
especificados no  caput,  bem como a aplicação das sanções pertinentes em 
caso de inobservância das normas determinadas pelo Conselho Federal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, em 08 de fevereiro de 2012

Senador Eunício Oliveira, Presidente

Senador Antonio Carlos Valadares, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  525,  de  2009,  do 
Senador  Cristovam  Buarque,  que  institui  
condições mínimas nacionais para a construção,  
adequação  e  equipamento  pedagógico  de  
estabelecimentos escolares de educação básica.

RELATOR: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Cabe  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE) 
examinar, em caráter terminativo e exclusivo, o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 525, de 2009, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que tem 
como  finalidade  instituir  a  exigência  de  comprovação  de  condições 
adequadas  de  construção  e  de  equipamentos  pedagógicos  para  o 
funcionamento de escolas de educação básica do País.

De acordo com a proposta em foco, para que seja autorizado a 
funcionar,  o  estabelecimento  deverá  obter,  junto  ao  poder  público 
municipal, documento comprovando a observância de padrões mínimos de 
qualidade estabelecidos pelo Ministério da Educação (MEC).

A  desobediência  à  referida  exigência  é  impeditiva  da 
candidatura ou da reeleição do Chefe do Poder Executivo, inclusive a cargo 
eletivo  diverso,  enquanto  durar  a  apuração  das  irregularidades  da 
construção.

A proposição estabelece  também que,  a  cada  cinco anos,  o 
MEC  poderá  modificar  os  requisitos  de  qualidade  fixados  e  que  a  lei 
proposta entrará em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor destaca que a escola brasileira tem 
se apresentado como instrumento de reprodução das desigualdades sociais. 
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Isso  estaria  ocorrendo  porque  municípios  com  situações 
financeiras distintas oferecem padrões educacionais também diferentes, os 
quais,  por  sua  vez,  concorrem para  a  formação  de  seres  humanos  com 
oportunidades também muito diferenciadas: alguns não alcançam sequer a 
condição de cidadão.

Em  sua  opinião,  a  federalização  da  educação  básica  de 
qualidade  requer  a  uniformização  dos  padrões  de  qualidade  das  escolas 
brasileiras,  o  que,  em  parte,  poderá  ser  efetivado  com  a  definição  de 
critérios  mínimos  nacionais  para  a  construção e  adequação  das  escolas, 
assim como para os equipamentos pedagógicos.

Originalmente, o Senador Romeu Tuma foi designado relator 
da matéria. Este parecer preserva grande parte da minuta de relatório por 
ele apresentada, em 2010.

Não foram oferecidas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

A matéria se enquadra entre aquelas passíveis de apreciação 
pela CE, nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), segundo o qual a ela compete opinar sobre o mérito de 
proposições  que  envolvam,  entre  outros  assuntos,  normas  gerais  sobre 
educação  e  outros  temas  correlatos.  No  presente  caso,  por  ser  a  única 
Comissão a examinar a matéria, deve a CE pronunciar-se também sobre a 
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa empregada.

Constava  dos  objetivos  e  metas  do  Plano  Nacional  de 
Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, e 
vigente até o início de 2011, a previsão de elaboração, para todos os níveis 
da  educação  básica,  de  padrões  mínimos  nacionais  de  infraestrutura 
compatíveis  com as realidades regionais,  incluindo, entre outros itens,  a 
edificação,  iluminação,  insolação  e  ventilação apropriadas,  espaços  para 
esporte,  recreação,  biblioteca  e  serviço  de  merenda  escolar,  além  de 
mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos.

O  PNE  2001-2011  também  condicionava  a  autorização,  a 
construção  e  o  funcionamento  de  escolas  de  educação  básica  ao 
cumprimento dos requisitos de infraestrutura definidos.
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Ademais,  o  MEC,  no  âmbito  do Programa  Fundo  de 
Fortalecimento  da  Escola (FUNDESCOLA),  definiu  critérios  mínimos 
nacionais de funcionamento das escolas de ensino fundamental, no que diz 
respeito ao ambiente físico escolar, além de padrões mínimos de qualidade 
dos elementos componentes desse ambiente,  entre os quais se destacam: 
espaço  educativo,  mobiliário  e  equipamento  escolar,  além  de  material 
didático.

Não  obstante,  levantamentos  sobre  a  situação  das  escolas 
brasileiras  de  educação  básica  revelam  a  existência,  até  hoje,  de 
estabelecimentos  de  ensino  funcionando  em  condições  extremamente 
precárias.

Tal constatação nos induz a concluir que a recomendação do 
PNE acima mencionada não estava sendo observada pelos entes federados 
responsáveis  pela  autorização,  credenciamento  e  supervisão  dos 
estabelecimentos  de  seu  sistema  de  ensino,  conforme  preconizado  nos 
arts. 10 e 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação, conhecida como LDB.

Nesse contexto, julgamos adequada e oportuna a iniciativa do 
Senador Cristovam Buarque de fazer constar em lei as exigências acima 
mencionadas. Acreditamos que essa medida poderá conferir maior grau de 
efetividade  aos  esforços  de  construção  de  um sistema  escolar  eficiente, 
capaz de garantir  aos estudantes brasileiros uma educação de qualidade, 
conforme determina nossa Constituição Federal.

Assim, quanto ao mérito, somos completamente favoráveis à 
iniciativa do autor da proposição.

A nosso ver, contudo, a atribuição de competência ao MEC – 
para definir condições civis mínimas de construção e equipamentos – e os 
impedimentos  de  reeleição  e  de  candidatura  previstos  no  art.  2º  da 
proposição são passíveis de questionamento quanto à constitucionalidade e 
à juridicidade.

ml2012-02526
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Isso porque, de acordo com o art. 84, inciso VI, alínea  a, da 
Constituição Federal, “compete privativamente ao Presidente da República 
dispor,  mediante  decreto,  sobre  organização  e  funcionamento  da 
administração  federal,  quando  não  implicar  aumento  de  despesa  nem 
criação  ou  extinção  de  órgãos”.  A  propósito,  cabe  reforçar,  consoante 
informação  anteriormente  apresentada,  que  o  MEC já  tem definidos  os 
critérios mínimos para o ensino fundamental.

No que tange aos casos de inelegibilidade, vale lembrar que 
estão hoje especificados na Lei Complementar  nº 64, de 18 de maio de 
1990,  não  podendo,  portanto,  ser  modificados  mediante  projeto  de  lei 
ordinária, sob pena de perverter a hierarquia estabelecida para as normas 
legais.

Quanto  à  técnica  legislativa,  salientamos  que  a  edição  de 
norma  “avulsa”  para  tratar  de  temas  já  abordados  em  diplomas  legais 
vigentes afronta a Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, devendo, por 
isso mesmo, ser evitada.

Dessa  forma,  julgamos  conveniente  apresentar  emenda 
substitutiva  ao  PLS  nº  525,  de  2009,  mediante  alteração  da  LDB, 
preservando a idéia do Senador Cristovam de condicionar a autorização de 
funcionamento  de  escolas  de  educação  básica  ao  cumprimento  das 
condições nacionais mínimas estabelecidas pelo MEC.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 525, de 2009, na forma da seguinte emenda substitutiva:

4
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EMENDA Nº     − CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 525, DE 2009

Altera os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e  
bases da educação nacional, para condicionar a 
criação  de  escolas  de  educação  básica  ao 
cumprimento  das  condições  nacionais  mínimas 
de funcionamento definidas pela União.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, renomeando-se o atual parágrafo 
único como § 2º:

“Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

..................................................................................................

§  1º  A  autorização  de  que  trata  o  inciso  IV  ficará 
condicionada  à  comprovação  de  atendimento  às  condições 
nacionais mínimas de funcionamento definidas pela União.

...................................................................................... ” (NR)

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte §1º, renomeando-se o atual parágrafo 
único como § 2º:

“Art.11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

..................................................................................................

§  1º  A  autorização  de  que  trata  o  inciso  IV  ficará 
condicionada  à  comprovação  de  atendimento  às  condições 
nacionais mínimas de funcionamento definidas pela União.

....................................................................................... ” (NR)

ml2012-02526
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

6
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 525, DE 2009 

 

Institui as condições mínimas nacionais para a 
construção, adequação e equipamento pedagógico 
de estabelecimentos escolares de educação básica.  

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
   
 

Art. 1º Fica instituída a necessidade de “habite-se escolar” para permitir o 
funcionamento das instalações educacionais creches, pré-escolas, centros de educação 
infantil, escolas de ensino fundamental e escolas de ensino médio.   

Art. 2º O MEC definirá as condições civis mínimas de construção e 
equipamentos necessários para justificar a autorização de funcionamento da escola. 

 
§ 1º A desobediência ao disposto no § 1º constitui, ainda, o impedimento do 

Chefe do Poder Executivo concorrer à reeleição ou candidatar-se a outro cargo eletivo 
enquanto durar a apuração das irregularidades da construção.       

 

Art. 3º O habite-se escolar será concedido pelo prefeito, dentro das normas 
previstas pelo MEC. 

 
Art. 4º A cada cinco anos, o MEC poderá redefinir estes critérios. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
Não existe imagem mais associada à educação brasileira do que a da 

desigualdade. Isso porque a escola, que deveria ser instrumento de formação da 
identidade nacional, funciona, no Brasil, como elemento de desintegração, em face das 
exorbitantes diferenças que ela apresenta de um lugar para outro, a depender da vontade 
do gestor ou dos recursos disponíveis. 

 
Ao segregar a educação de suas crianças, atribuindo-a a entes federados 

sem meios suficientes e adequados para provê-la, o Brasil abdicou da grande 
oportunidade de afirmar essa identidade nacional. Dependendo do lugar onde vivem, as 
crianças brasileiras podem ter acesso a escolas deveras diferenciadas. Com isso, elas 
acabam condenadas, muitas vezes, à condição de cidadãos pela metade e até de não-
cidadãos.   

 
A reversão desse quadro, uma das maiores emergências nacionais, é 

representativa de um projeto de País que inclua a todos.  E esse projeto de inclusão não 
será possível sem a garantia de um padrão nacional de oferta educacional.  

 
Fundamentalmente, como temos insistido, esse padrão nacional passa pelo 

estabelecimento, e prática, de, pelo menos, três pisos no que concerne à oferta 
educacional. O primeiro deles é o piso salarial para o professor, que, malgrado 
questionado por governantes de vontade política discutível, já está em fase de 
implantação, pois já é lei. O segundo piso, por ordem de prioridade, é o de edificações e 
equipamentos, precisamente o objeto desta iniciativa. O terceiro será um piso de 
conteúdo, para proporcionar a redução da desigualdade a partir da aproximação do 
aprendizado de nossas crianças e adolescentes em todo o território nacional.   

 
Por ora, nos detemos na definição de padrão mínimo nacional para a 

construção de escolas e para os equipamentos e instalações imprescindíveis para o seu 
funcionamento.  Somente assim, poderão ser extintas e varridas dos censos escolares as 
escolas de lata e de taipa, sem banheiros, sem luz elétrica, que passam de 20 mil em 
pleno final desta primeira década do século 21.  

 
Com efeito, dada a situação privilegiada da União – no que tange à 

disponibilidade de recursos – em relação aos demais entes federados, parece-nos que ela 
constitua o melhor referencial de construção e equipagem de escolas. É só olharmos para 
as escolas técnicas que estão sendo construídas País afora.  
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No mais, quando repassa recursos para os entes subnacionais para a 

construção de escolas, a União deixa sua marca, de construção superior, nos 
estabelecimentos por ela financiados. Conquanto mais modestos e austeros, os padrões 
construtivos dessas escolas em nada ficam a dever ao daquelas vinculadas à própria 
União. É esse padrão, o dos convênios do Governo Federal com Estados e Municípios, 
que almejamos estabelecer como parâmetro mínimo para a construção, reforma e 
equipagem de escolas no âmbito do conjunto dos entes federados.  

Esse é o salto de qualidade que vislumbramos com o presente projeto.  Ele 
se insere num conjunto de medidas voltadas para a federalização da educação básica, 
que a nosso ver, só terá qualidade quando tiver a marca de prioridade da Federação e a 
reafirmação do compromisso do Estado, in totum, com esse nível de ensino e com a 
supressão de suas carências.   

Ademais, com a norma proposta, o Poder Legislativo avoca, a si, 
competência delegada ao Executivo Federal, no Plano Nacional de Educação, aprovado 
pela Lei nº 10.172, de 2001. A incumbência dada ao Ministério da Educação para definir o 
piso de que ora tratamos remanesce sem providência até esta data e tende a ser 
indefinidamente postergada.  

A omissão do Executivo, seja proposital ou motivada pela sobrecarga de 
ações da Pasta competente, configura, a nosso juízo, parcimônia com a manutenção e a 
acentuação das desigualdades educacionais inter-regionais. Via de conseqüência, é uma 
inércia que mitiga as perspectivas de melhor futuro e de oportunidades menos destoantes 
para nossas crianças. 

É precisamente com o intento de romper com o ciclo de reprodução da 
desigualdade, que conclamamos os nobres Pares a apoiar e aprovar as iniciativas 
apresentadas com tal finalidade e, particularmente, este projeto. 
 
    

Sala das Sessões, 
 
  
      

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.) 
 
  
Publicado no DSF, em 26/11/2009. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 18789/2009 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO, 
CULTURA  E  ESPORTE,  em  decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 199, de 2012, do Senador 
Blairo Maggi, que altera a Lei nº 9.394,  
de  20 de dezembro  de 1996 (Lei  de  
Diretrizes e Bases da Educação), para  
dispor  sobre  o  caráter  público  dos 
trabalhos acadêmicos de conclusão de 
curso na educação superior.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Encontra-se  em  exame  nesta  Comissão  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  (PLS)  nº  199,  de  2012,  de  autoria  do  Senador 
Blairo Maggi.

O projeto acrescenta o art. 57-A à Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – LDB), com a finalidade de consignar o caráter 
público de trabalhos acadêmicos de conclusão de curso na 
educação superior. A determinação contém, ainda, ressalva 
de  que  tais  trabalhos  sejam  tornados  públicos  somente 
após avaliação e aperfeiçoamentos do autor, observados, 
ainda, os prazos definidos nos regimentos das instituições 
de ensino.

Para  justificar  a  proposta,  o  autor  argúi  a 
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necessidade  de  garantir  honestidade  intelectual  aos 
trabalhos submetidos aos cursos para avaliação acadêmica 
final.  Tangencialmente,  observa-se  a  preocupação  do 
Senador  Blairo  Maggi  com  a  melhoria  da  qualidade  do 
ensino das instituições em questão.

Distribuída  a  esta  Comissão  para  decisão 
terminativa, a proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento 
Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  compete  a  esta 
Comissão apreciar,  entre outras, matérias que tratem de 
diretrizes e bases da educação, como é o caso do projeto 
em exame. Ademais, na forma do disposto no art. 91, § 1º, 
do citado Risf, por se tratar de decisão terminativa, este 
Colegiado é impelido a formar de juízo quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
PLS.

Sob  a  estrita  ótica  do  exame  de 
constitucionalidade, não se verifica na proposição qualquer 
óbice de ordem material ou formal. A atribuição conferida 
ao  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  matérias 
incumbidas à União, consoante o previsto no art. 48, caput, 
da  Constituição  Federal,  é  tão  cristalina  quanto  a 
competência  privativa  desse  ente  da  Federação  para 
legislar  sobre diretrizes e bases da educação nacional,  a 
teor do art. 22, inciso XXIV, da mesma Carta Magna. No 
mais, não se pode omitir a adequação da espécie normativa 
escolhida para a formalização do projeto.

No  que  concerne  particularmente  ao  mérito,  é 
certo  que  a  proposição  assume relevância  educacional  e 
social.  Em  primeiro  lugar,  a  medida  permeia  todas  as 
esferas  administrativas  responsáveis  pela  oferta  da 
educação superior. Nesse diapasão, constitui um meio de 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

controle  social  e  uma  fonte  de  avaliação  externa  das 
instituições  de  ensino,  afigurando-se,  desse  modo,  como 
mecanismo propiciador de transparência.

Em relação ao mérito educacional  propriamente 
dito,  observa-se  na  proposta  grande  potencial  para  a 
melhoria  da  qualidade  da  educação  superior.  Ora  por 
ensejar  comprometimento  de  alunos  com  os  próprios 
trabalhos,  ora  por  suscitar  maior  envolvimento  de 
orientadores, os quais passam a ter seus nomes vinculados 
aos  trabalhos  finais  publicados,  a  medida  reforça 
expectativas  de  desenvolvimento  de  competências  e 
habilidades  esperadas  dos  estudantes  da  educação 
superior.

A  proposição  pode  ainda  aportar  significativa 
contribuição para o progresso da ciência no País. Boa parte 
das monografias produzidas em nível de graduação refere-
se a um exercício de revisão bibliográfica e reflexão sobre 
problemas  de menor  alcance,  de interesse supostamente 
local, mas, nem por isso, de somenos importância.

Ao cabo, as questões enfocadas em trabalhos de 
conclusão de curso superior podem levar à montagem de 
um mosaico representativo de realidade mais ampla. Uma 
vez  disponível  para  consulta,  esse  banco  de  ensaios 
funcionará  como  gérmen  de  projetos  de  pesquisa  mais 
arrojados, podendo ainda ser utilizado para balizar ações 
governamentais e políticas públicas. É de se imaginar, com 
o  aumento  do  rigor  científico  para  a  elaboração  desses 
trabalhos, a magnitude das contribuições que se poderão 
garimpar em um universo estimado hoje em um milhão de 
trabalhos de conclusão de curso por ano.

No mais,  a  proposição  se  mostra  adequada no 
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que  concerne  aos  aspectos  de  juridicidade  e  técnica 
legislativa,  nada  havendo  a  obstar  a  sua  regular 
tramitação. 

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 199, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator

4

4

59



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 199, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação), para dispor sobre 
o caráter público dos trabalhos acadêmicos de 
conclusão de curso na educação superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O Capítulo IV do Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 57-A: 

“Art. 57-A. Os trabalhos acadêmicos de conclusão de curso têm 
caráter público, após a devida avaliação e eventuais aperfeiçoamentos 
de seu autor, nos prazos estipulados nos regimentos das instituições 
de ensino.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 206, VII, da Constituição Federal, o ensino deve ser 
ministrado com a observação do princípio da garantia do padrão de qualidade. Com efeito, as 
políticas públicas no campo educacional têm-se voltado cada vez mais para a melhoria da 
qualidade dos trabalhos desenvolvidos nas instituições de ensino. A percepção sobre o valor 
da educação, sob a perspectiva individual e social, cresce aceleradamente, o que nos leva a 
buscar caminhos de honestidade e excelência na área acadêmica. 
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Uma importante contribuição para esse esforço consiste em tornar públicos 

todos os trabalhos acadêmicos realizados ao final dos cursos superiores. É certo que as 
dissertações de mestrado e as teses de doutorado são defendidas publicamente e sua 
divulgação se faz por meio das bibliotecas das instituições de ensino, dos próprios 
programas de pós-graduação e das agências de financiamento à pesquisa, na forma 
virtual e/ou na tradicional apresentação de folhas encadernadas. 

Contudo, essa prática consagrada não existe a respeito dos trabalhos finais 
dos demais cursos, inclusive das monografias de graduação, ainda que haja exceções, 
por iniciativas de algumas instituições de ensino ou de segmentos que as compõem. 

Essa displicência com a divulgação dos trabalhos acadêmicos de conclusão 
dos cursos tem sido responsável por práticas abusivas e desonestas de compra de 
monografias e plágio. Com a difusão do acesso à internet, fatos dessa natureza tornaram-
se mais fáceis, o que põe em dúvida a lisura dos processos de avaliação do 
conhecimento dos formandos. Nesse contexto, os professores são seriamente ofendidos, 
assim como os demais alunos, que se esforçaram para desenvolver seus trabalhos de 
forma honrada. Já o autor do trabalho ilícito compromete a qualidade de sua própria 
formação. Em suma, toda a sociedade perde com isso. 

Esta proposição acrescenta um artigo ao capítulo relativo à educação 
superior da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (LDB), para determinar que os trabalhos acadêmicos de final de 
curso tenham caráter público. Naturalmente, fica respeitada a sua avaliação e eventuais 
aprimoramentos que seu autor deva efetuar. Para evitar a indefinição da divulgação dos 
trabalhos, a norma prevê a criação de prazos sobre a matéria nos regimentos das 
instituições de ensino. 

Temos a convicção que a lei proposta trará mais garantias sobre a 
honestidade dos processos finais de avaliação acadêmica. Dessa forma, contribuirá para 
a melhoria da qualidade da educação superior no País. 

Em vista dos argumentos expostos, peço às Senhoras Senadoras e aos 
Senhores Senadores seu voto favorável à aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 
ao mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento) 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 

-
________________________________________________________________________
_____________ 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 13/06/2012. 
 
 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12543/2012 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  os 
Projetos  de  Lei  do  Senado  nº  332,  de  2009,  do 
Senador Expedito Júnior, que altera a Lei nº 10.891,  
de 2004, que institui a Bolsa-Atleta, para permitir a  
concessão de gratificação aos técnicos dos atletas  
beneficiados pelo programa,  e nº 134, de 2010, do 
Senador Marconi Perillo, que altera a Lei nº 10.891,  
de 9 de julho de 2004, que institui o Bolsa-Atleta, 
para  ampliar  o  número  de  atletas  a  serem  
contemplados  pelo  benefício,  que  tramitam  em 
conjunto.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Submetem-se  ao  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 332, de 2009, de autoria do 
Senador  Expedito  Júnior,  e  o  PLS nº  134,  de  2010,  do  Senador  Marconi 
Perillo, que tramitam em conjunto em decorrência do requerimento nº 728, de 
2010.

O  PLS  nº  332,  de  2009,  tem  por  escopo  incluir  entre  os 
beneficiários  da  Bolsa-Atleta  os  técnicos  dos  esportistas  atendidos  pelo 
programa. Em seu art. 1º, o projeto acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 1º da lei  
que institui o referido programa (Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004), para 
permitir a concessão de gratificação aos técnicos de atletas beneficiados, no 
valor  correspondente a 10% do valor  pago a cada esportista  contemplado. 
Para habilitação do técnico à concessão do benefício, exigem-se não receber 
qualquer tipo de patrocínio de pessoa jurídica, pública ou privada, nem salário 
de entidade de prática do esporte.

O PLS nº  134,  de 2010, do Senador  Marconi  Perillo,  altera a 
mesma  lei  para  ampliar  o  número  de  atletas  a  serem  contemplados  pelo 
benefício,  propondo que recebam o auxílio  aqueles classificados  até  a 10ª 
colocação em cada uma das quatro categorias previstas pelo programa, em 
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vez dos ranqueados até o 3º lugar, como previsto atualmente.

Ambos preveem a entrada em vigência da lei proposta na data de 
sua publicação.

As  proposições,  que  têm decisão  terminativa  nesta  Comissão, 
não receberam emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Em  tramitação  conjunta  e  para  exame  terminativo,  os  PLS 
nº 332, de 2009, e nº 134, de 2010, chegam à CE nos termos do art. 102, 
combinado com o art. 91, I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF).

Julgamos louvável a iniciativa de incluir os técnicos esportivos 
no rol de beneficiários da Bolsa-Atleta. Se, de início, a lei que criou a Bolsa-
Atleta surgiu como um mecanismo de garantia de estabilidade ao praticante 
do  esporte  de  alto  rendimento,  a  fim  de  que  pudesse  se  dedicar 
prioritariamente ao treinamento esportivo, também é positiva a extensão dessa 
segurança aos técnicos.

É indiscutível a importância do técnico para o aprimoramento do 
esportista, visando à obtenção de níveis de desempenho-motor compatíveis 
com a prática do esporte de competição e de alto rendimento. É o conjunto da 
dedicação do atleta e do técnico que fará com que seja alcançada uma alta 
performance  esportiva.  A  inclusão  do  técnico  entre  os  beneficiários  do 
programa Bolsa-Atleta representa, pois,  um grande incentivo para que esse 
profissional atue com o objetivo de que os atletas por ele treinados alcancem 
melhores performances.

O  aumento  de  vagas  para  os  beneficiários  também  é 
extremamente  louvável  e  só  vem  contribuir  para  o  desenvolvimento  do 
esporte nacional. Contudo, as alterações contidas na Lei nº 12.395, de 16 de 
março  de  2011,  com relação  ao  programa  Bolsa-Atleta,  já  ampliam,  sem 
dúvida,  o  universo  de  atletas  beneficiados,  criando  novas  categorias  e 
aumentando  o  número  de  contemplados  nas  já  existentes,  bem  como 
aumentam o valor das bolsas, como estratégia de investimento e planejamento 
para os futuros eventos esportivos no Brasil.

Por essas razões, opinamos pelo não acolhimento do PLS nº 134, 
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de 2010.

Com  relação  ao  PLS  nº  332,  de  2009,  entendemos  serem 
necessárias  alterações,  de  modo  a  conferir  maior  eficácia  à  condução 
operacional  da  medida  que  julgamos  merecedora  de  acolhida  por  esta 
Comissão.

Como está redigida, e tendo em conta as alterações trazidas pela 
Lei  nº  12.395,  de 2011,  a  proposição garante  ao  técnico uma gratificação 
correspondente a 10% do valor pago ao atleta por ele treinado, sem exigências 
mais rígidas para a habilitação ou qualquer limitação ao número de atletas 
vinculados ao mesmo técnico. Isso dificulta a fiscalização da concessão dessa 
gratificação.  É necessário que esse ponto seja corrigido, exigindo-se que o 
vínculo do técnico com o atleta tenha um histórico de, no mínimo, um ano, 
antes de se solicitar o benefício, para que se evite o oportunismo. Além disso, 
consideramos que essa ligação técnico-atleta, uma vez desfeita, deve extinguir 
automaticamente a concessão do benefício.

Entendemos oportuna, ainda, a cobrança da formação qualificada 
dos técnicos por meio da exigência do diploma superior em Educação Física.

Julgamos  também  que  a  limitação  do  número  de  atletas  é 
necessária para que se evite a criação de uma mentalidade, em nada benéfica 
ao esporte, de aumento da quantidade de esportistas a serem treinados, em 
detrimento  da  melhoria  da  qualificação  dos  mesmos.  Daí,  sugerirmos  o 
estabelecimento de um máximo de dez atletas por técnico.

Ademais,  é  necessário  atualizar  no  PLS  nº  332,  de  2009,  a 
numeração dos dispositivos a serem acrescidos à Lei nº 10.891, de 2004, em 
razão  de  modificações  posteriormente  introduzidas  naquele  diploma  legal 
pela Lei nº 12.395, de 2011.

Não  observamos  óbices  quanto  à  constitucionalidade  e  à 
juridicidade do projeto que queremos ver aprovado, e consideramo-lo escrito 
sob boa técnica legislativa.

III – VOTO

Ante o exposto, o nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº  134,  de  2010,  e  pela  aprovação do  Projeto  de Lei  do  Senado 
nº 332, de 2009, com a seguinte emenda:

ag2012-00885
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EMENDA Nº      – CE
(ao Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2009)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2009, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 6º e 7º:

‘Art. 1º .........................................................................
.......................................................................................

§ 6º Os técnicos dos atletas beneficiados pela Bolsa-
Atleta farão jus a 10% (dez por cento) do valor do benefício 
recebido por seus atletas, enquanto existir vínculo com estes, 
podendo acumular até dez bolsas.

§ 7º  Para receber  o benéficio  expresso no § 6º  deste 
artigo,  o técnico não poderá receber salário de entidade de 
prática desportiva e deverá possuir diploma de Bacharel em 
Educação  Física,  bem  como  já  estar  vinculado  ao  atleta 
beneficiado por pelo menos um ano.’ ”(NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 332, DE 2009  

Altera a Lei nº 10.891, de 2004, que institui a 
Bolsa-Atleta, para permitir a concessão de 
gratificação aos técnicos dos atletas beneficiados 
pelo programa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 
 

“Art. 1º .......................................................................... 
............................................................................................. 
§ 4º Os técnicos dos atletas beneficiados pela Bolsa-Atleta farão 

jus a 10% (dez por cento) do valor da bolsa, podendo acumular as 
gratificações de mais de um atleta contemplado.  

§ 5º Para habilitar-se à gratificação, o técnico deverá preencher 
os requisitos relacionados nos incisos IV e V do art. 3º desta Lei.” (NR)  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Inspira-nos a apresentação do presente projeto de lei o 
reconhecimento da importância do trabalho do técnico para o desenvolvimento do 
esporte. De fato, os treinadores, pelas características de suas funções e pelo papel 
relevante que desempenham na orientação do processo de preparação dos atletas, têm 
sempre um lugar decisivo na manutenção da prática desportiva.  

 
 A ligação técnico-atleta é de duplo sentido. Não só o treinador representa 

uma referência determinante nas suas emoções, pensamentos e comportamentos, como 
também o atleta procura nele a segurança que necessita. É notável a forma como os 
atletas, especialmente os jovens, depositam sua confiança no treinador com o propósito 
de atingirem os seus objetivos pessoais.  

 
Assim, as atividades dos técnicos abrangem não só o ensino e o 

aperfeiçoamento de competências físicas, técnicas e motoras dos atletas, mas também 
envolvem um efeito sobre o seu desenvolvimento psicológico, seja pela transmissão de 
um conjunto de princípios e valores acerca do desporto, seja pela forma como os ajudam 
a lidar cada vez mais eficazmente com as crescentes exigências da competição.  

 
Nesse sentido, consideramos legítimo que os técnicos dos atletas 

beneficiados pela Bolsa-Atleta recebam 10% do valor da bolsa, podendo acumular as 
gratificações de mais de um atleta contemplado. Para que façam jus à gratificação, não 
poderão receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 
entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso 
do salário, nem salário de entidade de prática desportiva. 

 
Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a 

aprovação deste projeto de lei que trata de fazer justiça à categoria dos técnicos 
esportivos.  

 

 
Sala das Sessões,  

Senador EXPEDITO JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
 
LEI Nº 10.891, de 9 de julho de 2004. 
 
Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de 
rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 
§ 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes 
ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 
§ 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta 
Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e 
Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham 
participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta Internacional, 
relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no exterior, e a 
Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 
§ 3o A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades Olímpicas 
e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e Comitê 
Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das modalidades esportivas 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 

.......................................................... 
 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 05/08/2009. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15092/2009 
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.891, de 9 de julho de 2004.

Art.  1o Fica  instituída  a  Bolsa-Atleta,  destinada  aos  atletas  praticantes  do desporto  de  rendimento  em 
modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico 
Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional.

§ 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes ao que estabelece o 
Anexo I desta Lei.

§ 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta Estudantil, destinada aos 
estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e Universitários Brasileiros;  a Categoria 
Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional; a  
Categoria  Atleta  Internacional,  relativa  aos  atletas  que  tenham participado  de  competição  esportiva  no 
exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de Jogos  
Olímpicos e Paraolímpicos.

§ 3o A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades Olímpicas e Paraolímpicas 
reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como 
aos atletas de rendimento das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e 
ao Comitê Paraolímpico Internacional.

..........................................................
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 134, DE 2010 
Altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que 
institui o Bolsa-Atleta, para ampliar o número de atletas 
a serem contemplados pelo benefício. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Anexo I da Lei no 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar 
com as alterações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Estudantil 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 
Atletas a partir de 12 (doze) anos, participantes 
dos jogos estudantis organizados pelo Ministério 
do Esporte, tendo obtido até a 10ª (décima) 
colocação nas modalidades individuais ou que 
tenham sido selecionados entre os 24 (vinte e 
quatro) melhores atletas das modalidades 
coletivas dos referidos eventos e que continuem 
a treinar para futuras competições nacionais. 
(NR).......................................... 

R$ 300,00 

(trezentos reais) 
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Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Nacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 
Atletas que tenham participado do evento máximo da 
temporada nacional e/ou que integrem o ranking nacional 
da modalidade, ,tendo obtido, em ambas as situações, até 
a 10a (décima) colocação, e que continuem a treinar para 
futuras competições nacionais. (NR) 

As indicações terão necessariamente os respectivos avais 
das entidades regionais de administração do desporto 
(federações) e das entidades nacionais do desporto 
(confederações). 

  

  

R$ 750,00 

(setecentos e 
cinqüenta reais) 

 Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Internacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 
Atletas que tenham integrado a seleção nacional de sua 
modalidade esportiva representando o Brasil em 
Campeonatos Sul-Americanos, Pan-Americanos ou 
Mundiais, obtendo até a 10a (décima) colocação, e que 
continuem a treinar para futuras competições internacionais.
(NR) 

As indicações terão necessariamente os respectivos avais 
das entidades nacionais do desporto (confederações). 

  

R$ 1.500,00 

(um mil e 
quinhentos reais) 

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 
Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e 
Paraolímpica Brasileiras de sua modalidade esportiva e que 
continuem treinando para futuras competições 
internacionais. 

R$ 2.500,00 

(dois mil e 
quinhentos reais) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Bolsa-Atleta foi instituída em 2004, por meio da Lei nº 10.891, para 
beneficiar atletas de modalidades esportivas olímpicas e paraolímpicas que não possuem 
patrocínio para a prática de suas atividades. Destina-se à manutenção pessoal mínima 
dos praticantes, dando condições para que se dediquem ao treinamento esportivo e 
participem de competições, com vistas ao desenvolvimento pleno de suas carreiras. 

Em que pese o reconhecimento da importância da iniciativa,  consideramos 
insignificante o número de beneficiados com o auxílio, ante o imenso contingente de 
talentos em atividade no País sem apoio de qualquer natureza. Veja-se que em 2008 o 
programa concedeu apenas 3.313 bolsas em âmbito federal. 

Verifica-se, portanto, a necessidade de aperfeiçoamento da lei que instituiu o 
benefício, de forma a ampliar o universo de atletas a serem contemplados. Assim, 
propomos que recebam o auxílio os atletas classificados até o 10º lugar em cada 
categoria. Essa providência por certo terá impacto positivo na preparação para os eventos 
esportivos que terão sede no Brasil proximamente – em especial, as Olimpíadas de 2016. 

Em face do exposto, acreditamos na boa acolhida da proposta pelos nossos 
Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCONI PERILLO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de 
rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 
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        § 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais 
correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 

        § 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta 
Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e 
Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham 
participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta Internacional, 
relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no exterior, e a 
Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

        § 3o A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 
Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro 
e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das modalidades 
esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 

        Art. 2o A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 
beneficiados e a administração pública federal. 

        Art. 3o Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

        I – possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 
12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta 
Estudantil;  
        II – estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

        I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 
(doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 
11.096, de 2005) 

        II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que 
pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005) 

        III – estar em plena atividade esportiva; 

        IV – não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou 
privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou 
regular diverso do salário; 

        V – não receber salário de entidade de prática desportiva; 
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        VI – ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior no 
ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-
Atleta; e 

        VII – estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada.  

        VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil. (Redação dada 
pela Lei nº 11.096, de 2005) 

        Art. 4o (VETADO) 

        Art. 5o Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não-olímpicas ou não-
paraolímpicas, que sequer sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao 
Comitê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas 
categorias estudantil, nacional ou internacional, mediante indicação das entidades 
nacionais dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de resultados e 
situação nos rankings nacional e/ou internacional da respectiva modalidade. 

        Art. 6o As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5o desta Lei serão 
submetidas ao Conselho Nacional do Esporte – CNE, para que sejam observadas as 
prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades 
financeiras. 

        Art. 7o (VETADO) 

        Art. 8o (VETADO) 

        Art. 9o (VETADO) 

        Art. 10. (VETADO) 

        Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, configurando 
12 (doze) recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e conquistarem 
medalhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados automaticamente para 
renovação das suas respectivas bolsas. 

        Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Ministério do Esporte. 

        Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos 
na forma e nos prazos fixados em regulamento. 
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        Art. 14. (VETADO) 

        Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 9 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Agnelo Santos Queiroz Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.7.2004 

Anexo I 

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Estudantil 
(Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005) 

Atletas Eventualmente 
Beneficiados 

Valor Mensal 

Atletas a partir de 12 (doze) anos, 
participantes dos jogos estudantis 
organizados pelo Ministério do 
Esporte, tendo obtido até a 3ª 
(terceira) colocação nas 
modalidades individuais ou que 
tenham sido selecionados entre os 
24 (vinte e quatro) melhores 
atletas das modalidades coletivas 
dos referidos eventos e que 
continuem a treinar para futuras 
competições nacionais. 

R$ 300,00 

(trezentos reais) 

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Nacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 
Atletas que tenham participado do evento máximo da 
temporada nacional e/ou que integrem o ranking nacional 
da modalidade, em ambas as situações, tendo obtido até 
a 3a (terceira) colocação, e que continuem a treinar para 
futuras competições nacionais. 

  

  

R$ 750,00 
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As indicações terão necessariamente os respectivos avais 
das entidades regionais de administração do desporto 
(federações) e das entidades nacionais do desporto 
(confederações). 

(setecentos e 
cinqüenta reais) 

 Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Internacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 
Atletas que tenham integrado a seleção nacional de sua 
modalidade esportiva representando o Brasil em 
Campeonatos Sul-americanos, Pan-americanos ou 
Mundiais, obtendo até a 3a (terceira) colocação, e que 
continuem a treinar para futuras competições internacionais.

As indicações terão necessariamente os respectivos avais 
das entidades nacionais do desporto (confederações). 

  

R$ 1.500,00 

(um mil e 
quinhentos reais) 

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 
Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e 
Paraolímpica Brasileira de sua modalidade esportiva e que 
continuem treinando para futuras competições 
internacionais. 

R$ 2.500,00 

(dois mil e 
quinhentos reais) 

 

 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 14/05/2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 12496/2010 

79



LEI No 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de 
rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional.

        § 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes ao 
que estabelece o Anexo I desta Lei.

        § 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta 
Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e 
Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham 
participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta Internacional, 
relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no exterior, e a Categoria 
Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de Jogos Olímpicos 
e Paraolímpicos.

        § 3o A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades Olímpicas 
e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e Comitê 
Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das modalidades esportivas 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional.

        Art. 2o A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 
beneficiados e a administração pública federal.

        Art. 3o Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

        I – possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 
(doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; 
        II – estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva;

        I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 (doze) 
anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005)

        II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que 
pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005)

        III – estar em plena atividade esportiva;

        IV – não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 
entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso do 
salário;

        V – não receber salário de entidade de prática desportiva;

        VI – ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior no ano 
imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta; e

1
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        VII – estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada. 

        VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.096, de 2005)

        Art. 4o (VETADO)

        Art. 5o Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não-olímpicas ou não-
paraolímpicas, que sequer sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao Comitê 
Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas categorias 
estudantil, nacional ou internacional, mediante indicação das entidades nacionais dirigentes 
dos respectivos esportes, referendada por histórico de resultados e situação nos rankings 
nacional e/ou internacional da respectiva modalidade.

        Art. 6o As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5o desta Lei serão 
submetidas ao Conselho Nacional do Esporte – CNE, para que sejam observadas as 
prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades financeiras.

        Art. 7o (VETADO)

        Art. 8o (VETADO)

        Art. 9o (VETADO)

        Art. 10. (VETADO)

        Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, configurando 12 
(doze) recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e conquistarem 
medalhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados automaticamente para 
renovação das suas respectivas bolsas.

        Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Ministério do Esporte.

        Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos na 
forma e nos prazos fixados em regulamento.

        Art. 14. (VETADO)

        Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 9 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Agnelo Santos Queiroz Filho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.7.2004

Anexo I

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Estudantil
(Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005)

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal

Atletas a partir de 12 (doze) anos, 
participantes dos jogos estudantis 
organizados pelo Ministério do Esporte, 
tendo obtido até a 3ª (terceira) colocação 

R$ 300,00

(trezentos reais)
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nas modalidades individuais ou que 
tenham sido selecionados entre os 24 
(vinte e quatro) melhores atletas das 
modalidades coletivas dos referidos 
eventos e que continuem a treinar para 
futuras competições nacionais.

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Nacional

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada 
nacional e/ou que integrem o ranking nacional da modalidade, em 
ambas as situações, tendo obtido até a 3a (terceira) colocação, e que 
continuem a treinar para futuras competições nacionais.

As indicações terão necessariamente os respectivos avais das 
entidades regionais de administração do desporto (federações) e das 
entidades nacionais do desporto (confederações).

 

 

R$ 750,00

(setecentos e cinqüenta 
reais)

 Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Internacional

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal

Atletas que tenham integrado a seleção nacional de sua modalidade 
esportiva representando o Brasil em Campeonatos Sul-americanos, Pan-
americanos ou Mundiais, obtendo até a 3a (terceira) colocação, e que 
continuem a treinar para futuras competições internacionais.

As indicações terão necessariamente os respectivos avais das entidades 
nacionais do desporto (confederações).

 

R$ 1.500,00

(um mil e quinhentos 
reais)

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal

Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e Paraolímpica 
Brasileira de sua modalidade esportiva e que continuem treinando para 
futuras competições internacionais.

R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos 
reais)
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 160, de 2012, do Senador Fernando Collor, que 
altera  a  Lei nº 11.438,  de  29  de  dezembro  
de 2006, para aumentar os limites de dedução do  
imposto de renda devido dos valores despendidos  
a título de patrocínio ou doação no apoio direto  
a projetos desportivos e paradesportivos.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte  (CE)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº 160,  de 2012,  do 
Senador Fernando Collor, que altera os limites de dedução do imposto de 
renda devido dos valores despendidos a título de patrocínio ou doação no 
apoio  direto  a  projetos  desportivos  e  paradesportivos  constantes  na 
Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre incentivos e  
benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo e dá outras  
providências (Lei de Incentivo ao Esporte).

Para  tanto,  em  seu  art. 1º,  o  projeto  propõe  alteração  dos 
incisos I e II do § 1º do art. 1º da Lei de Incentivo ao Esporte, aumentando 
o  limite  para  4%  do  imposto  devido  relativamente  à  pessoa  jurídica, 
mantendo em 6% o limite para pessoa física, mas sem juntá-la no cômputo 
com as demais doações incentivadas.

Por fim, o art. 2º contém a cláusula de vigência. A lei proposta 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Na  justificação  do  projeto,  o  autor  lembra  os  megaeventos 
esportivos que se avizinham e a necessidade de aumento dos investimentos 
no esporte nacional.
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Após a apreciação da CE, a matéria irá à análise da Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), onde caberá a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado  Federal,  compete  à  CE opinar  sobre  proposições  que  versem a 
respeito  de normas  gerais  sobre desportos,  entre  outros  assuntos.  Dessa 
maneira,  a  apreciação  do  PLS nº  160,  de  2012,  respeita  a  competência 
regimentalmente atribuída a esta Comissão.

Desta  Comissão,  espera-se  a  análise  sobre  o  mérito  da 
proposição, que julgamos extremamente louvável, pois visa a trazer mais 
incentivos ao esporte brasileiro, sempre carente de recursos. Não somente 
agora, em vésperas dos megaeventos que nosso País sediará, mas sempre, 
devido à importância do esporte como mantenedor de saúde, integrador das 
pessoas e promotor de novas oportunidades a muitos brasileiros.

Também acreditamos que o aumento do limite das deduções 
proposto criará mais incentivos para que mais empresas e pessoas físicas 
ajudem a promover as diversas modalidades esportivas.

Com relação à técnica legislativa, percebemos erro de 
redação, na alteração ao inciso II, que corregiremos por meio de 
emenda.  Ademais,  não  observamos  óbices  de  natureza 
constitucional ou jurídica.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 160, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 160, de 2012)

Dê-se ao inciso II do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 
dezembro de 2006, com alteração proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei do 
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Senado nº 160, de 2012, a seguinte redação:

 “‘Art. 1º ........................................................................
§ 1º .................................................................................

........................................................................................

II – relativamente à pessoa física, a 6 % (seis por cento) do 
imposto devido na Declaração de Ajuste Anual.

..........................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator

ag2012-04304
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº  160, DE 2012 

 

Altera a Lei no 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, para aumentar os limites de dedução do 
imposto de renda devido dos valores despendidos 
a título de patrocínio ou doação no apoio direto a 
projetos desportivos e paradesportivos. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei no 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .......................................................... 

§ 1º ................................................................. 

 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do 
imposto devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei no 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

II – relativamente à pessoa física, a 6% (seix por cento) do imposto 
devido na Declaração de Ajuste Anula. 

..........................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos próximos anos o Brasil sediará eventos esportivos de grande porte e 
com enorme repercussão no mundo inteiro, como a Copa das Confederações de Futebol 
em 2013, a Copa do Mundo de Futebol em 2014 e as Olimpíadas em 2016. 

 
É imperativo o aumento dos investimentos em esporte no nosso País, 

principalmente para que possamos desenvolver uma base de atletas, o que exige a 
devida atenção às crianças e aos adolescentes. Não é possível que voltemos todos os 
nossos esforços apenas para a tarefa de concretizar a infraestrutura adequada para os 
eventos, ainda que essa seja uma missão essencial. Necessário, também, mostrar aos 
demais países participantes dos eventos que o anfitrião respeita e investe nos seus 
cidadãos, formando e valorizando os atletas, como comanda o art. 217 da Constituição 
Federal. 

 
Essa a razão da apresentação deste projeto de lei, que busca aumentar os 

limites de dedução do imposto de renda devido dos valores despendidos por pessoas 
físicas e jurídicas a título de patrocínio ou doação no apoio direto a projetos desportivos e 
paradesportivos. 

 
Atualmente, as pessoas jurídicas podem deduzir até 1% (um por cento) do 

imposto devido, em cada período de apuração, vedada a dedução do valor referente ao 
adicional do imposto de renda. Já as pessoas físicas podem deduzir até 6% (seis por 
cento) do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as 
deduções relativas (i) às contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; (ii) às contribuições em favor de projetos 
culturais; (iii) aos investimentos de incentivo às atividades audiovisuais; 

 
Propomos o aumento do limite para a dedução das pessoas jurídicas para 

4% do imposto devido e a manutenção da dedução da pessoa física em 6% por cento do 
imposto devido, mas sem competição com as demais doações incentivadas. 

 
As alterações certamente contribuirão de forma decisiva para o crescimento 

significativo do número de doações e patrocínios, que tendem a aumentar com a 
proximidade dos eventos esportivos. Nunca é demais lembrar que incentivos desse tipo 
ainda tem a vantagem de amenizar a injusta carga tributária que recai sobre o brasileiro, 
sobretudo o demais baixa renda. 

 

As medidas propostas têm potencial de gerar renúncia fiscal, razão pela qual 
é necessário que o projeto observe o art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). Esse dispositivo determina que a 
concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. Nesse sentido, a Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias (LDO) de 2011 (Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2010), em seu art. 88, 
condicionou a aprovação de proposições legislativas que concedam ou ampliem incentivo 
ou benefício fiscal à apresentação de estimativas dos seus efeitos fiscais. 

 
Diante disso, objetivando cumprir a regra disposta na LRF, estimamos em 

R$ 553 milhões, R$ 589 milhões e R$ 618 milhões a renúncia fiscal para os exercícios de 
2012, 2013 e 2014, respectivamente, que será devidamente considerada na estimativa da 
receita da lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo da Receita Federal do Brasil constantes do estudo anual dessa entidade intitulado 
Demonstrativo dos Gastos Governamentais Diretos e Indiretos de Natureza Tributária – 
2012 (Gastos Tributários). 

 
Por todo o exposto e tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos 

apoio das Senhoras e Senhores Senadores para aprovação do presente projeto de lei. 
 

   Sala das Sessões, 

 

 

   Senador FERNANDO COLLOR  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção III 

DO DESPORTO 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, 

pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

O    P R E S I D E N T E    D A    R E P Ú B L I C A 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 
cento. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
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I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 
art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

LEI Nº 12.465, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E 

SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação 

 
Art. 88.  As proposições legislativas, sob a forma de projetos de lei, decretos 

legislativos ou medidas provisórias e respectivas emendas que, direta ou indiretamente, 
importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão 
estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrar em vigor e 
nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com 
as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

 
§ 1o  Os Poderes e o MPU encaminharão, quando solicitados por Presidente de 

órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o impacto 
orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, na forma de estimativa da 
diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos 
para realizá-la.  

 
§ 2o  Os órgãos mencionados no § 1o deste artigo atribuirão a órgão de sua 

estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  
§ 3o  A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo 

deverá ser elaborada ou homologada por órgão da União, acompanhada da respectiva 
memória de cálculo.  

 
§ 4o  A remissão à futura legislação, o parcelamento ou a postergação para 

exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária 
estimativa e correspondente compensação previstas no caput deste artigo.  

 
§ 5o  Aplicam-se as disposições deste Capítulo às proposições decorrentes do 

disposto no art. 21, XIII e XIV, da Constituição.  
 
§ 6o  (VETADO).  
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§ 7o  Será considerada incompatível a proposição que aumente despesa em 
matéria de iniciativa privativa, nos termos do art. 63 da Constituição.  

 
§ 8o  (VETADO).  
 
§ 9o  As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput deste artigo que se encontrem em tramitação no Congresso 
Nacional.  

§ 10.  As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir 
em obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 
17 da LRF, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a seguir 
para que se manifestem sobre a compatibilidade e adequação orçamentária e financeira:  

 
I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, Orçamento 

e Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente; e  
 
II - no âmbito dos demais Poderes e do MPU, aos órgãos competentes, 

inclusive os referidos no § 1o do art. 14 desta Lei.  
 

 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte e, nos termos do art. 49, I, do Regimento 
Interno, de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 17/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11991/2012 
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Gabinete do Senador Fernando Collor

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-
formais, como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a 
sua organização e funcionamento;

II  -  a  destinação  de  recursos  públicos  para  a  promoção  prioritária  do 
desporto  educacional  e,  em  casos  específicos,  para  a  do  desporto  de  alto 
rendimento;

III  -  o  tratamento  diferenciado  para  o  desporto  profissional  e  o  não- 
profissional;

IV  -  a  proteção  e  o  incentivo  às  manifestações  desportivas  de  criação 
nacional.

§  1º  -  O  Poder  Judiciário  só  admitirá  ações  relativas  à  disciplina  e  às 
competições  desportivas  após  esgotarem-se  as  instâncias  da  justiça  desportiva, 
regulada em lei.

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados 
da instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

Senado Federal | Anexo I – 13º Andar | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-5783 | Fax: +55 (61) 3303-5789 | fernando.collor@senador.gov.br
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

CAPÍTULO I
DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

Art.  1o  A partir  do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 
2015, inclusive, poderão ser  deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, 
trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores 
despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos 
e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

O    P R E S I D E N T E    D A    R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze 
por cento.

§  4º  O  valor  do  adicional  será  recolhido  integralmente,  não  sendo 
permitidas quaisquer deduções.

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE     4 DE     MAIO DE 2000  

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

Seção II
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Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária  da  qual  decorra  renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:

I  -  demonstração  pelo  proponente  de  que  a  renúncia  foi  considerada  na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará 
as  metas  de  resultados  fiscais  previstas  no  anexo  próprio  da  lei  de  diretrizes 
orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 
no  caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 
entrará  em  vigor  quando  implementadas  as  medidas  referidas  no  mencionado 
inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.
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LEI Nº 12.465, DE     12 DE AGOSTO DE 2011  

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E

SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Seção I

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação

Art.  88.  As  proposições  legislativas,  sob  a  forma  de  projetos  de  lei, 
decretos legislativos ou medidas provisórias e respectivas emendas que, direta ou 
indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa 
da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício 
em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo 
respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária e 
financeira e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem 
a matéria. 

§  1o  Os  Poderes  e  o  MPU  encaminharão,  quando  solicitados  por 
Presidente  de  órgão  colegiado  do  Poder  Legislativo,  no  prazo  máximo  de  60 
(sessenta)  dias,  o  impacto  orçamentário  e  financeiro  relativo  à  proposição 
legislativa,  na  forma de  estimativa  da  diminuição  de  receita  ou  do aumento  de 
despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la. 

§ 2o  Os órgãos mencionados no § 1o deste artigo atribuirão a órgão de sua 
estrutura  administrativa  a  responsabilidade  pelo  cumprimento  do  disposto  neste 
artigo. 

§  3o  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  previsto  neste 
artigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão da União, acompanhada da 
respectiva memória de cálculo. 

§ 4o  A remissão à futura legislação,  o parcelamento ou a postergação 
para exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem 
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a  necessária  estimativa  e  correspondente  compensação  previstas  no  caput deste 
artigo. 

§ 5o  Aplicam-se as disposições deste Capítulo às proposições decorrentes 
do disposto no art. 21, XIII e XIV, da Constituição. 

§ 6o  (VETADO). 
§ 7o  Será considerada incompatível a proposição que aumente despesa 

em matéria de iniciativa privativa, nos termos do art. 63 da Constituição. 
§ 8o  (VETADO). 
§  9o  As  disposições  desta  Lei  aplicam-se  inclusive  às  proposições 

legislativas mencionadas no caput deste artigo que se encontrem em tramitação no 
Congresso Nacional. 

§  10.  As  propostas  de  atos  que  resultem em criação  ou  aumento  de 
despesa obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha 
a se constituir em obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao 
disposto  nos  arts.  16  e  17  da  LRF,  deverão,  previamente  à  sua  edição,  ser 
encaminhadas aos órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira: 

I  -  no  âmbito  do  Poder  Executivo,  aos  Ministérios  do  Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente; e 

II - no âmbito dos demais Poderes e do MPU, aos órgãos competentes, 
inclusive os referidos no § 1o do art. 14 desta Lei. 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  71,  de  2012,  do  Senador  Cícero 
Lucena, que “modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, 
de  20  de  dezembro  de  1996,  que  estabelece  as  
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para 
estabelecer a fluência oral dos alunos como objetivo do 
ensino de língua estrangeira na educação básica.”.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 71, de 2012, de autoria do 
Senador Cícero Lucena, que modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (LDB), para estabelecer a fluência oral como objetivo 
do ensino de língua estrangeira na educação básica.

A proposição  determina,  ainda,  que  a  lei  sugerida  entrará  em 
vigor na data de sua publicação.

Na justificação da iniciativa,  seu autor  discorre sobre a  forma 
como o ensino de língua estrangeira aparece na LDB. Igualmente, aborda os 
problemas  desse  ensino  nas  escolas  brasileiras  e  aponta  as  vantagens 
pedagógicas trazidas pela proposição.

O projeto, ao qual não foram apresentadas emendas, tem decisão 
terminativa desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
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apreciação do PLS nº 71, de 2012, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

Em um mundo no qual as distâncias ficam cada vez menores e os 
contatos entre as pessoas e instituições se tornam mais intensos, o estudo de 
línguas estrangeiras assume aspecto de especial  relevo.  Por isso,  nos mais 
diversos países, as escolas têm conferido destaque ao ensino de pelo menos 
uma língua estrangeira moderna, na maior parte das vezes a inglesa, dada a 
sua importância nas transações comerciais  e no mundo da tecnologia e do 
entretenimento, principalmente.

O estudo de uma língua estrangeira não deve se concentrar em 
apenas um de seus aspectos. Tanto a parte escrita quanto a oral precisam ser 
valorizadas.  Ocorre  que,  em  um  ensino  cada  vez  mais  massificado  pela 
democratização das oportunidades de acesso escolar, a oralidade no estudo de 
línguas estrangeiras tem sido posta em segundo plano. As turmas de educação 
básica  tendem  a  conter  muitos  alunos  e  isso  cria  dificuldades  para  o 
desenvolvimento da parte oral. Assim, frequentemente, dá-se excessiva ênfase 
à gramática. Ao final dos estudos, os estudantes acabam por apresentar grande 
dificuldade em se comunicar oralmente na língua ensinada na escola.

Essa situação tem proporcionado a difusão de escolas de idiomas, 
a partir da iniciativa privada, que oferecem cursos pagos, voltados para as 
camadas médias e ricas da sociedade. A população mais pobre não tem acesso 
a eles. Vê-se, assim, que a deficiência da escola de educação básica no ensino 
de línguas estrangeiras reforça a clivagem social entre os mais pobres e os 
mais ricos.

Conforme  o  art.  26,  §  5º,  da  LDB,  na  parte  diversificada  do 
currículo do ensino fundamental, “será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja 
escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 
instituição”.  O projeto em tela suprime a referência à parte diversificada e 
corrige o termo “série”, substituindo-o por “ano”, dado que a própria lei prevê 
formas  diferenciadas  de  organização  do  ensino.  Mas  a  principal  inovação 
consiste em prever, como um dos objetivos do ensino de língua estrangeira, a 
garantia de “fluência na oralidade”.

Decerto,  trata-se  de  um  objetivo  necessário.  Sua  simples 
declaração em lei,  naturalmente,  não assegura  que será  atingido.  Contudo, 
trata-se de um esforço do legislador para mudar a inércia que por vezes toma 
conta  de  nosso  sistema  educacional  e,  portanto,  para  promover  uma  nova 
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postura a  respeito  do ensino de línguas estrangeiras em nossas  escolas  de 
educação básica.

Desse modo, no mérito, a proposição merece acolhimento desta 
CE.  No  que  se  refere  à  sua  constitucionalidade  e  juridicidade,  não  há, 
também,  reparos a  serem feitos.  Quanto à técnica legislativa,  é  necessário 
acrescentar  uma  linha  pontilhada  depois  do  parágrafo  alterado  e  as  letras 
“(NR)” deverão ser deslocadas para o final dessa linha. Sem essa correção, 
seriam excluídos os §§ 6º e 7º do artigo alterado.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 71, de 2012, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

Proceda-se à seguinte alteração na redação dada ao art. 26 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei 
do Senado nº 71, de 2012:

“’Art. 26. ..................................................................
...................................................................................

§  5º  Será  incluída  no  currículo  do  ensino  fundamental  e, 
obrigatoriamente,  a  partir  do  quinto  ano,  pelo  menos  uma  língua 
estrangeira moderna, cuja escolha e estratégia de oferta ficarão a cargo 
da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição, tendo 
como objetivo, entre outros, o de assegurar fluência na oralidade.

......................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ml2012-02613
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 71, DE 2012 
Modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para estabelecer a 
fluência oral dos alunos como objetivo do ensino de 
língua estrangeira na educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a viger com a seguinte redação: 

“Art. 26. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º Será incluída no currículo do ensino fundamental e, 
obrigatoriamente, a partir do quinto ano, pelo menos uma língua 
estrangeira moderna, cuja escolha e estratégia de oferta ficarão a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição, 
tendo como objetivo, entre outros, o de assegurar fluência na 
oralidade.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A educação básica, tornada constitucionalmente obrigatória dos quatro aos 
dezessete anos, tem como um de seus objetivos “a formação comum indispensável para 
o exercício da cidadania”, de maneira a assegurar ao educando sua inclusão no mundo 
do trabalho e a continuidade dos seus estudos em nível superior. 

Ora, não se compreende a cidadania no Brasil do século XXI e o trabalho no 
mundo atual sem o domínio de uma língua estrangeira. 

O latim foi a língua da civilização ocidental durante 1.500 anos e o francês, a 
língua diplomática por mais de 400 anos. Entretanto, essas duas línguas eram dominadas 
somente por uma elite intelectual, política, militar e comercial. A paulatina conquista da 
hegemonia do inglês no mundo globalizado foi acompanhada pela democratização da 
educação escolar básica – unificando os antigos ensinos primário e secundário – e hoje 
certamente terá uma cidadania incompleta e será um trabalhador incompleto o brasileiro 
que não dominar este idioma. 

No nosso caso, que somos vizinhos de sete países de língua espanhola, 
temos também a sadia pretensão de, desde 2010, oferecer o espanhol no currículo do 
ensino médio, ainda que de forma facultativa para os alunos. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 – LDB) faz três referências à língua estrangeira no currículo da 
educação básica. A primeira, no § 5º do art. 26, é a obrigatoriedade da oferta, a partir da 
quinta série do ensino fundamental, de “pelo menos uma língua estrangeira moderna”, à 
escolha da comunidade escolar. A segunda é a flexibilização na organização curricular, 
facultando a instituição de “classes ou turmas com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes no adiantamento na matéria para o ensino de línguas estrangeiras”. E, por 
fim, a terceira – que se deve entender à luz dos dispositivos da Lei nº 11.161, de 05 de 
agosto de 2005, que instituiu a obrigatoriedade da oferta do espanhol – diz respeito ao 
ensino médio, e se encontra disposta no inciso III do art. 36 da LDB, que estabelece: 
“será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela 
comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição”. 

Para um observador de fora, a legislação brasileira está perfeitamente 
adequada: faculta a oferta de língua estrangeira desde a educação infantil; obriga o 
ensino de uma delas, escolhida a critério da escola, durante sete anos (quatro do ensino 
fundamental e três do ensino médio); e garante flexibilidade na organização dos tempos e 
espaços, assegurando a oferta obrigatória do espanhol no ensino médio, sem prejuízo de 
uma segunda língua. Seria de se esperar que, com isso, todos os estudantes ao final da 
educação básica, nas escolas públicas e privadas, dominassem uma língua estrangeira 
(muito provavelmente, o inglês) e tivessem tido iniciação no espanhol ou em outra, da 
preferência dos pais dos alunos. 

104



 3

Será isso que acontece com os 50 milhões de crianças, adolescentes, 
jovens e adultos matriculados na educação básica no País? 

O quadro é totalmente diferente. 

Nas escolas públicas de educação infantil é raríssima a oferta de algum 
tempo curricular para o ensino de língua estrangeira. Nas escolas privadas destinadas a 
crianças de classe média e alta, existem tentativas de destinação de uma ou duas horas 
semanais para uma “familiarização linguística”, principalmente com o inglês. 

O mesmo se diga em relação aos primeiros cinco anos do ensino 
fundamental. Uma das razões que dificultam a presença do inglês ou de outra língua é 
que as “regentes de classe” raramente as dominam. Nas escolas privadas que cobram 
mensalidades mais altas, há a prática de contratar um professor ou professora para 
desenvolver essa “familiarização linguística”. Usamos essa expressão não somente para 
indicar a natureza do trabalho, mas para registrar que se trata de matéria cuja avaliação 
não implica reprovação, fato que tem um significado peculiar na evolução histórica do 
ensino no Brasil, marcado profundamente por procedimentos seletivos. 

Aos onze ou doze anos as crianças ingressam nos “anos finais” do ensino 
fundamental, que correspondem ao antigo primeiro ciclo (ginasial) do ensino secundário, 
no qual, desde 1834, se praticava – então com um reduzido número de estudantes –, o 
ensino do francês, do alemão, do italiano, do inglês e do espanhol, além do latim e do 
grego. 

O que ocorre hoje no Brasil nos quatro anos finais do ensino fundamental e 
os três do ensino médio? Em geral, tanto nas escolas públicas como nas particulares – 
estas últimas frequentadas por somente 10% do total de estudantes de onze a dezoito 
anos –, os alunos têm uma, ou duas, ou, raríssimas vezes, três aulas semanais de língua 
estrangeira – quase sempre inglês –, sendo que, no ensino médio, vai-se aos poucos 
implantando o espanhol. O francês e outras línguas comparecem o mais das vezes em 
projetos específicos, como os “centros de línguas” de algumas redes públicas, que 
funcionam em “turnos contrários” ou complementares ao das aulas regulares. Em uma ou 
outra rede, em uma ou outra escola privada, ainda se encontra o ensino do francês ou de 
alguma outra língua ocidental ou oriental, como o árabe, o japonês e o mandarim. 

O que os alunos aprendem nesses sete anos? 

Da língua em si, muito pouco. Rudimentos de conversação, algumas regras 
de gramática e iniciação à leitura e entendimento de textos. Mas quase todos assimilam 
um recado muito forte: “aprender língua é muito importante, mas bastante difícil e para 
isso é preciso cursar uma escola de idiomas”. Traduzindo isso para o mundo das finanças  
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públicas e do mercado: os estados e municípios gastam atualmente mais de R$ 2 bilhões 
anuais em pagamento de professores de línguas no ensino fundamental e médio, 
principalmente de inglês. E as escolas de idiomas faturam mais de R$ 5 bilhões em 
dezenas de milhares de cursos em cerca de duas mil cidades brasileiras que oferecem 
inglês, francês, espanhol, alemão, italiano, japonês, mandarim. 

Quais são os resultados dessa política dúbia e equivocada? 

Primeiro, que a maioria da juventude brasileira é privada da riqueza do 
aprendizado de uma ou mais língua estrangeira e acaba tendo um contato fragmentado e 
empobrecido, quase “instrumental”, com o inglês na internet, em casa e nas escolas, ou 
nas “lan houses”. 

Segundo, que milhões de adolescentes e jovens tentam suprir a falta do 
conhecimento da língua estrangeira – principalmente em sua habilidade oral – por meio 
de escolas de idiomas, pagando caro e nem sempre atingindo um patamar mínimo de 
competência, uma vez que os cursos oferecidos concorrem com outras atividades dos 
estudantes, desenvolvem-se em ritmos lentos e incompatíveis com os modernos métodos 
de aprendizagem e muitas vezes não são concluídos pelos alunos. 

Terceiro, que outros milhões de brasileiros, certamente a maioria, ficam à 
margem da cidadania plena e da preparação para o trabalho do século XXI, perpetuando 
o caráter elitista e seletivo da educação. 

Este projeto de lei tem como objetivo levantar esta discussão no Senado 
Federal e abrir perspectivas para um ensino e aprendizagem realmente significativos das 
línguas estrangeiras (especialmente do inglês e do espanhol) na educação básica regular, 
pública e privada. 

Sabemos que as questões curriculares são matéria de pareceres e 
resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE). Mas o CNE precisa ter um 
respaldo legal para seus atos. A flexibilização da LDB é bem-vinda, mas, sem um 
correspondente processo de avaliação, pode ensejar o fracasso no alcance dos objetivos 
– como está, flagrantemente, acontecendo com o ensino e a aprendizagem de línguas 
estrangeiras. 

A redação que propomos para o § 5º do art. 26 da LDB traz três novidades. 
Em primeiro lugar, desloca a língua estrangeira da “parte diversificada” para o centro do 
currículo, da formação comum. Em segundo lugar, adapta o texto à nova nomenclatura do 
ensino fundamental, organizado em anos e não em séries, antecipando o início da 
obrigatoriedade do ensino de língua estrangeira para o quinto ano, quando os estudantes 
têm dez ou onze anos de idade, momento ideal para uma iniciação robusta no 
aprendizado da língua, combinando assimilação de vocabulário e de efetiva oralidade 
com o que já conhecem de estrutura linguística do português, que será a via de acesso a  

106



 5

 

essa nova competência. A terceira questão é a do objetivo: é imprescindível que o 
professor ou professora de língua estrangeira, sabendo expressar-se e comunicar-se no 
idioma em que foi formado e concursado (ou contratado, no caso de escolas privadas), 
eleja como finalidade central que seus alunos e alunas progridam na fluência da 
oralidade, de uma conversação básica – fundamento de qualquer língua natural. 

Pontuamos dois resultados imediatos de nossa proposta. O primeiro é que o 
inglês, ou outra língua moderna, passará a ser preocupação obrigatória das redes 
municipais, que, majoritariamente, oferecem os primeiros cinco anos do ensino 
fundamental e até agora estavam dispensadas desse dever. Isso significa também 
milhares de novos postos de trabalho para os estudantes de cursos de licenciatura em 
Letras, com modalidade em língua estrangeira. O segundo, que a admissão de 
professores em concursos públicos incluirá necessariamente concursos com provas orais, 
o que redundará em melhoria da competência profissional e reforma curricular ou 
metodológica do ensino normal de nível médio, dos cursos de Pedagogia e das 
licenciaturas em Letras. 

Aprovado esse projeto por unanimidade, como esperamos, nas duas Casas 
do Congresso, caberá ao Conselho Nacional de Educação adaptar as suas diretrizes 
curriculares sugerindo novas organizações do tempo curricular, dos espaços educativos e 
das metodologias. A presente iniciativa acompanha-se da feliz coincidência com a 
introdução paulatina, mas crescente, das escolas com jornada integral, que permitirão 
maior carga horária para as línguas estrangeiras. Trata-se, pois, de oportunidade única 
para o aperfeiçoamento de pesquisas, das quais já temos notícia, em andamento nas 
universidades sobre formas criativas de ensino de língua estrangeira, capazes de reduzir 
o tempo de aprendizagem ao oferecer cursos intensivos, na modalidade de “imersão 
linguística”, método natural que seguimos na aquisição da língua materna e que se 
confirma como o mais eficiente, inclusive para o ensino de língua para analfabetos. 

Aparentemente, lidamos aqui com algo secundário na educação, fora do 
âmbito da língua portuguesa e da matemática, atuais critérios de avaliação da qualidade 
das escolas. Na verdade, não o é: o aprendizado do inglês e do espanhol – e por que não 
dizer, de outras línguas – constitui parte da essência da cultura do nosso século. 
Celebremos com tal medida a entrada definitiva do País em um mundo de 
internacionalização e de paz, cada vez mais apartado daqueles anos em que uma das 
ditaduras brasileiras perseguiu cidadãos que falavam alemão, italiano e japonês. 
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 A introdução do ensino bilíngue, seja nas comunidades indígenas e 
quilombolas, seja nas de surdos e de cegos, feita com gradualidade, mas com firmeza e 
base legislativa, certamente nos abrirá os olhos para esta verdade ainda invisível para 
muitos: quanto mais entendermos e falarmos com os habitantes do planeta Terra, tanto 
mais estaremos perto da paz e da felicidade humana. 

Sala das Sessões, 

Senador CÍCERO LUCENA 
PSDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 
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Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 
arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

TÍTULO III 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade; 
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos 
de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida 
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  
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§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente 
da escolarização anterior. 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos seis anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 
2005) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal. 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 
federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 
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IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino. 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios; 
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IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela 
Lei nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
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Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em 
lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 
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Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual 
e pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal; 
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II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado. 

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento) 

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e 
mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e 
alunos que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores 
e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 11.183, de 2005) 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009) 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 
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TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO I 
Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio; 

II - educação superior. 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 
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a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 
escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema 
de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis. 
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Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo.  

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural 
e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 
níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições 
da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 
10.328, de 12.12.2001) 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 
(Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
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IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará 
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira 
e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro 
nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003) 

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos 
e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas 
áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 
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Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 
e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Seção II  
Da Educação Infantil 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 
o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental. 
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Seção III 
Do Ensino Fundamental 

 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007). 
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§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.      (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter: 

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou 

II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, 
que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores. 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso." 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino. 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 
três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
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II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética 
e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes; 

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 
exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 
para o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos. 
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§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 
inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
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I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada 
aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de   nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 
na educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios 
informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva.(Regulamento) 

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade 
de acesso à educação profissional. 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 
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III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento) 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento) 

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Regulamento) 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus 
cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 
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III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino; 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela 
Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo 
obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de  
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classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os 
critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei 
nº 11.331, de 2006) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 
(Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 
de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de avaliação. (Regulamento) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 
(Regulamento) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 
no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 
as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária. 
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Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
(Regulamento) 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 
abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com 
os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 
ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
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Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 
do saber. (Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o 
caso, do respectivo sistema de ensino; (Regulamento) 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 
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III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas. 
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Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração 
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 
ao mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento) 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos portadores de necessidades especiais. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 
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IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 
Público. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo. 

TÍTULO VI 
Dos Profissionais da Educação 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento) 

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em 
serviço; 

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino 
e outras atividades. 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 
estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 
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I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em 
nível médio, na modalidade Normal. (Regulamento) 

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009). 

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis. 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 
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Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 
pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 
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TÍTULO VII 

Dos Recursos financeiros 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão 
apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 
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II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 
disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 
transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 
ou cultural; 
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III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 
contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo 
de qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 
os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número 
de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da 
sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências; 
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II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 
2011) 

Art. 79-A. (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 

 

 

142



 41

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
(Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens; 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 
concessionários de canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 
estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua 
jurisdição. 

 
Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 

vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 
(Revogado pela nº 11.788, de 2008) 

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio 
em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 
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Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades 
integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema 
Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

TÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 
publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de 
idade. 

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) 
a 16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, 

a partir dos seis anos, no ensino fundamental; 
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas 
as redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco 
por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva 
rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela 
Lei nº 11.114, de 2005) 
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§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 
devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados.  

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, 
a partir da data de sua publicação. (Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por 
estes estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 
art. 52 é de oito anos. 
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Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, 
no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 
institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a 
autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que 
as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
Vide Adin 3324-7, de 2005
Vide Decreto nº 3.860, de 2001
Vide Lei nº 12.061, de 2009

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade 
e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino;

IX - garantia de padrão de qualidade;

X - valorização da experiência extra-escolar;

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.
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TÍTULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009)

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades 
especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de 
idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde;

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso;

II - fazer-lhes a chamada pública;

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.
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§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento 
do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
sete anos de idade, no ensino fundamental.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
seis anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal.

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime 
de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal 
de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 
básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
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fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, 
com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino;

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, 
as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com 
a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas 
esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei 
nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
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III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima 
dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Incluído 
pela Lei nº 10.287, de 2001)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
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comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III – os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento)
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I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 
por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 
características dos incisos abaixo;

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos 
que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, 
que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; (Redação dada 
pela Lei nº 11.183, de 2005)

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins 
lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009)

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I

Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio;

II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe 
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
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climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na 
série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais 
do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
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disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo 
da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis 
da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010)

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população 
escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 10.328, 
de 12.12.2001)

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação 
dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
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§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da 
História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o 
negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos 
negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o 
índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008).

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e 
de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Seção II 

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
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I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental.

Seção III

Do Ensino Fundamental
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 

na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 

na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.      (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter:

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
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respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou
II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que 

se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa.
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso."

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 
anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 
o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e 
as seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, 
das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a 
língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 
da cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição.
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IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal 
forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício 

da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008)
§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para 

o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 
poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art.  36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo,  o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou 
em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Art.  36-B.  A  educação  profissional  técnica  de  nível  médio  será  desenvolvida  nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo  único.  A educação profissional técnica de nível  médio  deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

III  -  as  exigências  de  cada  instituição  de  ensino,  nos  termos  de  seu  projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso 
I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)
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I  -  integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando,  
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

a) na mesma instituição de ensino,  aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames.
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CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Da Educação Profissional e Tecnológica
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para 
a vida produtiva.(Regulamento)

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de 
acesso à educação profissional.

Art.  39.  A  educação  profissional  e  tecnológica,  no  cumprimento  dos  objetivos  da 
educação  nacional,  integra-se  aos  diferentes  níveis  e  modalidades  de  educação  e  às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.  (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos  tecnológicos,  possibilitando  a  construção  de  diferentes  itinerários  formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

III  – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 
diretrizes  curriculares  nacionais  estabelecidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 
ou no ambiente de trabalho. (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no  trabalho,  poderá  ser  objeto  de  avaliação,  reconhecimento  e  certificação  para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade 
de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Regulamento)

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação 
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dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

CAPÍTULO IV

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo;

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 
uma relação de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 
geradas na instituição.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento)

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 
11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória 
a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem 
como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
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preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, de 
2006)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
após processo regular de avaliação. (Regulamento)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela 
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 
temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. (Regulamento)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências.

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória 
a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 
aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo.
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Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 
matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 
normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 
saber. (Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 
respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística 
e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências 
do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, 
nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.
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Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 
disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

II - ampliação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 
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modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao 
mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento)

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para 
a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual 
ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 
do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular 
de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação
Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 

dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento)
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I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e 

outras atividades.
Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando 

em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação 
em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como 
com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 
médio, na modalidade Normal. (Regulamento)

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 
2009).

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;
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III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos 
de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-
graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 
magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.
(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição 
Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
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IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo 
as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 
caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso 
de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo 
dia do mês subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
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VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 
nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se 
refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas 
de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao 
final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais 
no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 
qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola.
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada 
ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, 
sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua 
rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino 
e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, 
com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas 
e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena;
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II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa 
e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011)

Art. 79-A. (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens;

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários 
de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios 
dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição.

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 
vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra 
acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. (Revogado pela 
nº 11.788, de 2008)

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em 
sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 
2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo 
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com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 
concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino 
que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-
se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência 
e Tecnologia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 
desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 
16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a 

partir dos seis anos, no ensino fundamental;
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as 
redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco 
por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede 
pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela Lei nº 
11.114, de 2005)

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: 
(Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006)

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
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utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 
partir da data de sua publicação. (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 
52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 
prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui 
nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 
universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 
5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro 
de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 
1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram 
e quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 458, 
de 2011, do Senador Humberto Costa, que altera a 
Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para prever,  
na permissão de uso não gratuita de áreas públicas  
da  União,  a  obrigatoriedade  de  reserva  de  
ingressos para distribuição gratuita a entidades de  
assistência social.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 458, de 2011, que altera a Lei nº 
9.636,  de  15  de  maio  de  1998,  que  dispõe  sobre  a  regularização,  a 
administração,  o aforamento e a alienação de bens imóveis  de domínio da 
União.

As alterações propostas consistem no acréscimo dos §§ 3º e 4º ao 
art. 22 da Lei nº 9.636, de 1998, com o objetivo de determinar a cobrança, a 
título  de  ressarcimento,  dos  custos  administrativos  da  União,  relacionados 
direta  ou  indiretamente  com o  evento  (§  3º)  e,  na  permissão  de  uso  não 
gratuita de áreas públicas da União, a obrigatoriedade de reserva de ingressos 
para distribuição gratuita a entidades de assistência social (§ 4º).

O  autor  da  proposição,  Senador  Humberto  Costa,  justifica  a 
iniciativa  observando  que  os  espaços  públicos  urbanos  sempre 
desempenharam funções de socialização e  de congraçamento de diferentes 
grupos sociais. Com as mudanças contemporâneas, é frequente ser autorizado 
o uso de tais espaços para eventos não gratuitos, o que termina por fazer com 
que  os  espaços  funcionem  como  elemento  de  separação,  e  não  de 
congraçamento, entre os grupos sociais.
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Em  razão  da  necessidade  de  manter  ativas  as  funções  de 
congraçamento  normalmente  desempenhadas  pelos  espaços  públicos  e 
prejudicadas  pelo  novo costume  de  se  usar  tais  espaços  para  eventos  não 
gratuitos, propõe-se a reserva de dez por cento dos ingressos disponíveis para 
os eventos para distribuição junto a entidades de assistência social,  que os 
repassarão à população de baixo poder aquisitivo.

Após  o  exame  por  esta  Comissão,  o  projeto  seguirá  para  a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa.

À proposição não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal,  compete a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
opinar sobre temas ligados a diversões e espetáculos públicos, razão pela qual 
a matéria vem para o exame deste Colegiado.

O § 3º que o projeto acresce ao art. 22 da Lei nº 9.636, de 1998, 
tem a finalidade de inserir, nesse diploma legal, uma medida que já é prevista 
em decreto. Esse parágrafo transcreve, literalmente, o disposto no § 6º do art. 
14 do Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, que regulamenta a Lei nº 
9.636, de 1998. Nesse aspecto, portanto, o projeto tem o mérito de explicitar, 
na lei, uma medida que, por ser de caráter infralegal, é passível de contestação 
e de alterações à revelia do Congresso Nacional.

O  desenvolvimento  social  é  processo  que  envolve  tanto  a 
democracia  política  quanto  a  atividade  econômica  lucrativa.  Sendo  assim, 
trata  o  projeto  de  construir  um  mecanismo  jurídico  que  ligue  os  dois 
processos.  E procura fazê-lo sem intervir  diretamente na lógica própria da 
atividade lucrativa, ao mesmo tempo em que explora as potencialidades dos 
valores democráticos para a construção de uma sociedade mais igualitária.

Embora o uso não gratuito não resulte em ônus para a União, o 
projeto  é  específico  em  sua  intencionalidade:  não  se  trata  apenas  de 
compensar em dinheiro o uso lucrativo de área pública, mas, antes, de garantir 
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que a função sociológica de congraçamento prossiga, mesmo sob a forma do 
uso mediante o pagamento de ingressos. Assim, o projeto prevê, no § 4º que 
acrescenta ao art. 22 da Lei nº 9.636, de 1998, a reserva de dez por cento do 
total  de  ingressos,  a  serem  distribuídos  gratuitamente  a  entidades  de 
assistência social, que os repassarão àqueles que não podem pagar os valores 
cobrados. Dessa forma, mesmo durante o uso “privado” do espaço público, a 
função de  congraçamento  entre  os  diferentes  segmentos  da  sociedade fica 
garantida.

 Contudo, é discutível a ideia de que a quantidade de dez por 
cento dos ingressos seja economicamente viável. É certo que a lei não pode 
funcionar como um obstáculo à iniciativa econômica, o que nos pareceria ser 
o  caso,  em sendo  fixada  em dez  por  cento  a  quantia  de  ingressos  a  ser 
reservada  para  redistribuição  a  entidades  de  assistência  social.  Destarte, 
propomos emenda alterando a quantidade estipulada pelo mencionado § 4º, de 
dez para dois por cento do total de ingressos a serem comercializados.

Por fim, observemos que a ementa do Projeto de Lei do Senado 
nº 458, de 2011, não se refere ao novo § 3º, mas apenas ao conteúdo do § 4º, 
que o PLS também acrescenta à Lei nº 9.636, de 1998. Sendo assim, para o 
aprimoramento  do  texto  normativo,  acreditamos  que  a  ementa  deve  ser 
complementada, acrescentando-se à mesma a menção ao novo § 3º, razão pela 
qual apresentamos emenda de redação.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 458, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2011, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para 

3

179



prever,  na permissão  de uso não gratuito  de áreas 
públicas  da  União,  a  obrigatoriedade  do 
ressarcimento de custos administrativos e da reserva 
de ingressos para distribuição gratuita a entidades de 
assistência social.”

EMENDA Nº      –  CE

Dê-se ao § 4º do art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
nos termos do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2011, a seguinte 
redação:

Art.1º ...................................................................................

“Art.22. ......................................................................
.....................................................................................

§  4º  Nas  permissões  de  uso  não  gratuitas,  além  do 
pagamento dos custos previstos no § 3º, deverão ser reservados 
dois  por  cento  dos  ingressos  para  distribuição  gratuita  entre 
entidades  beneficentes  de  assistência  social,  definidas  pelo 
poder público.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 458, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para 
prever, na permissão de uso não gratuita de áreas 
públicas da União, a obrigatoriedade de reserva de 
ingressos para distribuição gratuita a entidades de 
assistência social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 22. ............................................................................. 

............................................................................................. 

 

§ 3º  Nas permissões de uso, mesmo quando gratuitas, serão 
cobrados, a título de ressarcimento, os custos administrativos da 
União, relacionados direta ou indiretamente com o evento. 

 

§ 4º Nas permissões de uso não gratuitas, além do pagamento 
dos custos previstos no § 3º, deverão ser reservados dez por cento dos 
ingressos para distribuição gratuita entre entidades beneficentes de 
assistência social, definidas pelo poder público.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os ambientes públicos como praças, praias, jardins, canteiros e parques são 
formas que caracterizaram a organização espacial das cidades desde tempos remotos. 
Como locais públicos por excelência, esses espaços constituem importantes referenciais 
para a população e revelam a necessidade de que sejam mantidos como espaços 
comuns de socialização. 

O uso desses espaços comuns de socialização, contudo, vem sofrendo 
transformações ao longo do tempo, em função das significativas alterações na forma com 
que a sociedade interage com eles. Hoje, há uma busca cada vez maior pela utilização 
desses espaços para shows e atividades esportivas não gratuitas, implicando uma 
indesejável segregação socioespacial. Essas novas formas de utilização dos espaços 
públicos, certamente, promovem restrições àquela parcela da população já penalizada 
pela setorialização habitacional baseada na renda e, também, por sua exclusão social. 

No que respeita ao uso das áreas públicas da União, a Lei nº 9.636, de 15 
de maio de 1998, é clara.  Seu art. 22, regulamentado pelo art. 14 do Decreto nº 3.725, de 
10 de janeiro de 2001, possibilita que o poder público autorize, pela permissão de uso, a 
utilização de áreas de domínio da União para a realização de eventos de curta duração, 
de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional. O referido decreto 
estabelece, também, que, nas permissões de uso, mesmo quando gratuitas, serão 
cobrados, a título de ressarcimento, os custos administrativos da União, relacionados 
direta ou indiretamente com o evento. 

No entanto, mesmo que o uso dessas áreas para realização de eventos 
assegure um retorno financeiro aos cofres públicos, entendemos ser justo e necessário 
estabelecer mecanismo legal que dê, à população de baixa renda, a chance de usufruir 
das atividades não gratuitas realizadas nos espaços públicos da União. Afinal, conforme 
nos ensinam estudiosos da sociologia do espaço, todo espaço público deve ser 
construído socialmente.  

Nesse contexto, buscando estabelecer mecanismo que proporcione justiça 
social, propomos a alteração da Lei nº 9.636, de 1998, para prever a obrigatoriedade da 
reserva de dez por cento dos ingressos dos eventos não gratuitos realizados nesses 
espaços, para serem destinados a entidades beneficentes de assistência social.  A 
destinação a essas entidades garantirá a distribuição dos ingressos de shows e eventos 
esportivos não gratuitos a grupos populacionais de baixa renda.  
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Certos de ser esta uma proposta justa, esperamos contar com o apoio dos 
nobres Senadores a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  agosto de 2011 
 
 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
 
 
 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998. 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos 
Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
regulamenta o § 2o do art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

SEÇÃO VII  

Da Permissão de Uso 

        Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a 
realização de eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, 
religiosa ou educacional, poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime 
de permissão de uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário 
Oficial da União. 

        § 1o A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo 
poderá ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados. 

        § 2o Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar 
a permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal 
fim, as áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do 
art. 18. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998. 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos 
Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
regulamenta o § 2o do art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

SEÇÃO VII  

Da Permissão de Uso 

        Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a 
realização de eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, 
religiosa ou educacional, poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime 
de permissão de uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário 
Oficial da União. 

        § 1o A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo 
poderá ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados. 

        § 2o Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar 
a permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal 
fim, as áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do 
art. 18. 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 10/08/2011. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13944/2011 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.636, DE 15 DE     MAIO DE 1998.  

Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-
Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, 
de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2o do 
art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

SEÇÃO VII 

Da Permissão de Uso

        Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a realização de 
eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional, 
poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão de uso, em ato do 
Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União.

        § 1o A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo poderá ser 
delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados.

        § 2o Em áreas específicas, devidamente identificadas,  a competência para autorizar  a 
permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal fim, as  
áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art. 18.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 103, 
de 2012, do Senador Ivo Cassol, que “altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996,  que estabelece  
as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para 
assegurar que somente profissionais qualificados em 
educação física possam ministrar os conteúdos desse 
componente curricular”.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 103, de 2012, de autoria do 
Senador Ivo Cassol, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional  (LDB),  para 
assegurar que somente profissionais qualificados em educação física possam 
ministrar  os  respectivos  conteúdos  curriculares.  Para  tanto,  a  proposição 
oferece nova redação ao § 3º do art. 26 da LDB.

A proposição  determina,  ainda,  que  a  lei  sugerida  entrará  em 
vigor na data de sua publicação.

Na justificação da iniciativa, seu autor discorre, principalmente, 
sobre a necessidade de que profissionais devidamente capacitados sejam os 
responsáveis pela prática da educação física em nossas escolas.

O projeto, ao qual não foram apresentadas emendas, tem decisão 
terminativa desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte.
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II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação do PLS nº 103, de 2012, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

Segundo o art. 62 da LDB, a formação de professores para atuar 
na educação básica deve ser feita em nível superior, em curso de licenciatura, 
de graduação plena, admitida,  como formação mínima para o exercício do 
magistério  na  educação  infantil  e  nas  quatro  primeiras  séries  do  ensino 
fundamental,  a  oferecida  em  nível  médio,  na  modalidade  normal.  Cabe 
assinalar  que a  legislação e  os sistemas  de ensino têm procurado conferir 
preferência à formação desses profissionais em cursos normais superiores.

Nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio, está 
evidenciado que o ensino da educação física deve ser exercido por licenciados 
na área. Contudo, a Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010, da Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, determinou, em seu 
art. 31, que, do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, a educação física e a arte 
podem estar a cargo do professor de referência da turma, a saber, aquele com 
o  qual  os  alunos  permanecem  a  maior  parte  do  período  escolar,  ou  de 
professores  licenciados  nos  respectivos  componentes.  Ora,  o  ensino  da 
educação física requer a regência de professores devidamente qualificados. 
Caso contrário, corre-se o risco de comprometer a saúde das crianças.

Conforme  lembra  a  justificação  do  projeto,  os  cursos  de 
pedagogia  não  costumam  abordar,  pelo  menos  com  uma  profundidade 
mínima,  o  ensino  de  educação  física,  como  se  dá  no  caso  de  outras 
disciplinas.  Assim,  “a  professora  do 1º  ao  5º  ano do ensino  fundamental, 
formada  em pedagogia,  não  detém  os  conhecimentos  técnicos,  motores  e 
psicopedagógicos  essenciais  –  ou  mínimos  –  ao  desenvolvimento  e  à 
orientação desportiva”.

Desse modo, no mérito, a proposição merece acolhimento desta 
CE.  No  que  se  refere  à  sua  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa, não há, também, reparos a serem feitos.
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 103, de 2012.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator

ml2012-03002
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 103, DE 2012 

 
   

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para assegurar que somente profissionais qualificados 
em educação física possam ministrar os conteúdos 
desse componente curricular. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 26. ....................................................................... 

....................................................................................... 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola e ministrada por profissional qualificado, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa 
ao aluno: 

............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A boa prática da educação física nas escolas é da mais alta relevância. Não 
apenas porque é necessária ao bom desenvolvimento psicofísico das nossas crianças e 
adolescentes, mas igualmente porque é preciso evitar lesões provenientes de práticas e 
de orientação inadequadas. 

Manifestamos nossa preocupação com esse aspecto da prática da educação 
física para nossos jovens e com a existência de determinação do Conselho Nacional de 
Educação (CNE), adotada por sua Câmara de Educação Básica (CEB), que permite à 
professora formada em pedagogia ministrar as aulas de educação física, do modo como o 
faz para outras disciplinas, como Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. 

Os cursos de pedagogia, como regra geral, não oferecem disciplinas de 
metodologia do ensino de educação física, como o fazem para outras disciplinas, a 
exemplo das listadas acima. A professora do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, 
formada em pedagogia, não detém os conhecimentos técnicos, motores e 
psicopedagógicos essenciais – ou mínimos – ao desenvolvimento e à orientação 
desportiva. Assim, entendemos que a educação, como um todo, deva ser integrada, mas 
não é admissível que tal integração seja realizada ao preço da desqualificação 
profissional, com evidentes prejuízos para os estudantes. Não podemos esquecer o 
ditame constitucional de que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Da Constituição Federal aprendemos que compete privativamente à União 
legislar sobre “organizações do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões”, no que se insere a educação física, cujo exercício é disciplinado 
por conselhos federal e regionais, criados pela Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, 
que também dispõe sobre a regulamentação da profissão do educador físico.  

Compete, também, à União legislar privativamente sobre diretrizes e bases 
da educação nacional. Com esse duplo viés, propomos alteração no caput do § 3º do art. 
26 da Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB) para que apenas o 
profissional de educação física legalmente investido dessa qualidade atue, nas escolas, 
na função que é sua por direito. 

A prática ilegal da profissão da educação física tem sido punida pelos 
juizados especiais criminais com pena de prisão, comutada em multa, quando os réus são 
primários. Não é possível que o CNE compactue com a ilegalidade, permitindo que 
pessoas não formadas nem inscritas nos conselhos de educação física atuem como se 
profissionais qualificados fossem. 
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O presente projeto, pois, partilhando dos fundamentos educacionais e legais 
presentes nos documentos citados, tem o condão de explicitar a absoluta necessidade de 
qualificação desses profissionais. 

Em vista do exposto, conclamamos nossos nobres pares a apoiarem o 
presente Projeto de Lei do Senado. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador IVO CASSOL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF em 18/04/2012 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11391/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de  Lei  do  Senado  nº  102,  de  2011,  da  Senadora 
Lídice da Mata, que inscreve o nome de Sóror Joana 
Angélica de Jesus, no Livro dos Heróis da Pátria. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 102, de 2011, da Senadora 
Lídice da Mata, que propõe a inscrição do nome de Sóror Joana Angélica de 
Jesus no Livro dos Heróis da Pátria, vem ao exame, em caráter terminativo, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).

O art.  1º  da proposição determina  que se  inscreva o nome da 
religiosa baiana “no  Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da 
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves”, tal como dispõe a Lei nº 11.597, de 
29 de novembro de 2007. 

O parágrafo único do artigo estabelece que a inscrição será feita 
por ocasião do aniversário da independência da Bahia, em 2 de julho.

O art. 2º determina o início da vigência da lei projetada para a 
data de sua publicação.

Na justificação, a autora argumenta que a abadessa Sóror Joana 
Angélica, mesmo já sexagenária, mostrou ânimo verdadeiramente heroico ao 
se opor, a custo de sua vida, à entrada de soldados portugueses no Convento 
da Lapa.  Naquele 19 de fevereiro de 1822, buscava a mártir  proteger não 
apenas o santuário consagrado a Nossa Senhora, como também suas noviças, 
da sanha dos desordeiros armados.

Esse trágico episódio se insere no quadro de um dos primeiros 
conflitos da Guerra de Independência da Bahia, entre militares portugueses 
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comandados pelo Coronel Madeira de Melo, nomeado Comandante de Armas 
da Província,  e os soldados brasileiros que a ele resistiam, já virtualmente 
empenhados  na  causa  de  nossa  emancipação.  A  tomada  do  Forte  de  São 
Pedro,  fato  que  precede  imediatamente  o  assassinato  de  Joana  Angélica, 
assinala uma vitória das forças colonialistas, que serão derrotadas afinal no 
dia  2  de  julho  de  1823,  quando  se  consolida  a  Independência  da  Nação 
brasileira. 

Distribuída  a  proposição  à  Senadora  Marinor  Brito,  sem  que 
tivessem sido apresentadas emendas,  ela ofereceu relatório pela aprovação. 
Em virtude, contudo, de a Senadora relatora ter deixado o mandato sem que o 
relatório por ela apresentado fosse apreciado na CE, impôs-se a redistribuição 
do projeto. 

Por concordamos com o inteiro teor do relatório elaborado pela 
Senadora Marinor Brito,  bem como em reconhecimento por seu destacado 
desempenho  de  seu  breve  mandato,  adotamos,  doravante,  os  termos  do 
referido relatório. 

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, de acordo 
com o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar 
sobre  proposições  que  tratem  de  homenagens  cívicas,  como  a  que 
presentemente analisamos.

No  que  se  refere  ao  mérito,  Sóror  Joana  Angélica  sempre 
representou, junto aos baianos e a todo povo brasileiro, o espírito de sacrifício 
e dedicação ao bem de seus semelhantes.  Seu martírio a vincula, de modo 
perene, à causa da luta pela Independência nacional, que tão árdua e heroica 
se mostrou na Bahia.

Por tão simples quanto irrecusáveis razões, deve o nome de Sóror 
Joana Angélica de Jesus ser inscrito no Livro dos Heróis da Pátria. 

Julgamos,  contudo,  não ser  adequado  que  se  defina  uma  data 
para a inscrição, mesmo que portadora de tão relevante significado histórico 
como o 2 de julho. Seja qual for a razão, há um número considerável de leis 
que determinam a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria que não 
foram  ainda  cumpridas.  Mostra-se,  assim,  improdutivo  adicionar  uma 
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condição para que se efetive a inscrição de que trata o presente projeto, sendo 
indicada a supressão do parágrafo único do art. 1º.

No  que  tange  à  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica 
legislativa e  adequação ao  Regimento  da Casa,  não há reparos  a  fazer  ao 
Projeto de Lei do Senado nº 102, de 2011. 

Há,  contudo,  pequenas  correções  a  serem  implementadas,  na 
redação  da  ementa,  assim  como  do  art.  1º  (caput).  Por  um lado,  não  se 
justifica o emprego do itálico em “Livro dos Heróis da Pátria”, uma vez que 
ele  não  designa  uma  obra  escrita,  mas  um  instrumento  simbólico  e 
institucional para a efetivação de homenagens cívicas. De fato, o seu nome 
não é grafado com itálico na Lei nº 11.597, de 2007, que “dispõe sobre a 
inscrição  de  nomes  no  Livro  dos  Heróis  da  Pátria”,  nem  nas  leis  que 
determinam tal inscrição. Por outro lado, deve-se eliminar a vírgula entre o 
nome da homenageada e a expressão “no Livro dos Heróis da Pátria”.  

III – VOTO

Consoante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 102, de 2011, com as emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº      – CE
(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se o parágrafo único do art.  1º  do Projeto de Lei  do 
Senado nº 102, de 2011.

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 102, de 2011, a vírgula posta entre as expressões “o nome de Sóror Joana 
Angélica de Jesus” e “no Livro dos Heróis da Pátria”.

fc2012-01304 
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EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 102, de 2011, o itálico empregado na grafia do nome “Livro dos Heróis da 
Pátria”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 102, DE 2011 

 
 
 

Inscreve o nome de Sóror Joana Angélica de Jesus, 
no Livro dos Heróis da Pátria. 

 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 

Art. 1º Inscreva-se o nome de Sóror Joana Angélica de Jesus, no Livro dos 
Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em 
Brasília, nos termos da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007. 

 
Parágrafo único. A inscrição se fará por ocasião do transcurso do aniversário 

da independência da Bahia, em 2 de julho. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Sóror Joana Angélica de Jesus foi uma religiosa concepcionista. Nascida em 
Salvador na época do Brasil colônia, morreu em 19 de fevereiro de 1822, defendendo o 
Convento da Lapa na capital baiana contra soldados portugueses. 

Nasceu no dia 12 de dezembro de 1761, filha de José Tavares de Almeida e 
de Catarina Maria da Silva, aos vinte anos de idade entrou para o noviciado no Convento 
de Nossa Senhora da Conceição da Lapa, na sua cidade natal. 

Ali foi escrivã, mestra de noviças, conselheira, vigária e, por fim, abadessa. 

Joana Angélica ocupava a direção do Convento, em fevereiro de 1822, 
quando a cidade fervia de agitação contra as tropas portuguesas. 

Desde a Conjuração Baiana de 1799, o sentimento de independência ficou 
arraigado no povo. A Revolução do Porto, em Portugal, em 1820, exerceu grande 
influência na Bahia, onde moravam muitos portugueses. Em fevereiro de 1821, uma 
conspiração constitucionalista ganha as ruas de Salvador. Os conspiradores queriam, 
como em Portugal, uma Constituição que limitasse o poder real. Forçaram a renúncia do 
governador, Conde da Palma, que era apoiado pelo então coronel Inácio Luís Madeira de 
Melo, e uma Junta Governativa, formada por brasileiros e portugueses, foi instaurada. 

A 12 de novembro de 1821, os soldados portugueses saem às ruas de 
Salvador desferindo golpes contra soldados brasileiros, num confronto corporal na Praça 
da Piedade, deixando muitos mortos e feridos. A contenda é tamanha que a população 
ameaçada procura refúgio no Recôncavo. 

Uma nova Junta Governativa é eleita em 31 de janeiro de 1822, quando, 
logo em seguida, em 11 de fevereiro, chega a notícia da nomeação de Madeira de Melo 
para comandante das Armas da Província. 

A posse de Madeira de Melo é impedida pelos brasileiros. O comandante 
português pede apoio aos comerciantes de Portugal, além de contar com a Infantaria (12º 
Batalhão), da Cavalaria e dos marinheiros. Os baianos contam com a Legião de 
Caçadores, a Artilharia e a Infantaria (1º Batalhão). 

Na tentativa de apaziguar os ânimos, uma nova Junta Militar é proposta, sob 
a presidência de Madeira de Melo. Vitória dos portugueses. 

O desdobramento foi o esperado. Antes do alvorecer do dia 19 de fevereiro, 
acontecem os primeiros tiros, no Forte de São Pedro, para onde acorrem as tropas 
portuguesas, vindas do Forte de São Bento. Os confrontos violentos se espalham nas 
Mercês, na Praça da Piedade e no Campo da Pólvora. 

Os Portugueses invadem o quartel onde se reunia o 1º Batalhão de 
Infantaria. Soldados e marinheiros cometem excessos pela cidade, golpeiam pessoas e 
atacam casas. 
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 3
Dentro do Convento da Lapa, uma sólida construção colonial, cuja principal 

entrada é guarnecida por um portão de ferro, os gritos da soldadesca são ouvidos. 
Pressentido a profanação da castidade de suas internas, a Abadessa Joana Angélica 
ordena que as monjas fujam para o quintal. 

O portão é derrubado e, num gesto heróico, Joana Angélica posta-se firme 
abrindo os braços na tentativa de impedir a invasão. É então assassinada 
impiedosamente a golpes de baioneta. 

Joana Angélica tornou-se, assim, a primeira mártir da grande luta que 
continuaria, até a definitiva independência da Bahia (2 de julho de 1822) e, por 
conseguinte, ponto de partida para a independência do Brasil, que ocorreria meses 
depois. 

Considerando a oportunidade do presente Projeto de Lei, esperamos sua 
acolhida pelos ilustres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

Senadora LÍDICE DA MATA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 

 

Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria. 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 23/03/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10917/2011 
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria.

201



10



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTES, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
65, de 2012 (Projeto de Lei nº 1.263, de 2003, na 
origem),  de  autoria  do  Deputado  Leonardo 
Monteiro, que  acrescenta alínea ao § 3º do art. 18  
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 65 de 2012 (Projeto de Lei 
nº 1.263, de 2003, na origem), de autoria do Deputado Leonardo Monteiro, 
propõe incluir a implantação e produção das rádios e televisões comunitárias 
entre  os  itens  passíveis  de  ser  incentivados  pela  Lei  nº  8.313,  de  23  de 
dezembro de 1991(Lei Rouanet). Para tanto, é necessário acrescentar alínea, 
com esse teor, ao § 3º do art. 18 da citada lei. A proposição tem apenas dois 
artigos, sendo o primeiro o que comanda a modificação; e o segundo, para 
dispor  sobre  o  início  de  vigência  da  lei,  coincidente  com  a  data  de  sua 
publicação.

Em  sua  justificação,  o  parlamentar  aponta  para  a  natureza 
cultural  das  rádios  e  televisões  comunitárias,  pois  estas  veiculam 
preferencialmente o conteúdo local. Por outro lado, as emissoras comunitárias 
têm dificuldade de serem financiadas, pois não podem, formalmente, veicular 
publicidade.  Podem  apenas  noticiar  o  apoio  que  recebem  de  seus 
patrocinadores.  Nos termos do art. 18 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998,  que  institui  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  está  prescrito 
explicitamente que “as prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
poderão admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a 
serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área 
da comunidade atendida.” A inclusão desses veículos na lei de incentivo à 
cultura torna possível a obtenção de patrocínio com maior facilidade.
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Na  Câmara  dos  Deputados,  a  proposição  foi  apreciada  pelas 
Comissões de Educação e Cultura (CEC), e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC), as quais opinaram, terminativamente, pela aprovação da 
matéria.

No Senado Federal, a proposição foi distribuída, nos termos do 
art. 91, § 1º, inciso IV, do Regimento Interno do Senador Federal (RISF), ou 
seja, com poder terminativo nas comissões. Inicialmente, será apreciado por 
esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para, em seguida, passar 
pelo exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT); e, por último, com poder terminativo, pela Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, incisos I e II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a esta Comissão opinar a respeito de normas gerais 
sobre cultura e criações artísticas, categorias em que se enquadra o Projeto de 
Lei da Câmara nº 65, de 2012.

Inicialmente, verifiquemos o contexto em que se insere a medida 
legislativa proposta: incluir a implantação e produção de rádios e televisões 
comunitárias entre os itens do art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, passíveis de 
receber  incentivos  fiscais.  Para tanto,  vejamos  o contexto:  assim dispõe  o 
caput do art. 18 da Lei Rouanet:

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a 
União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação 
de  parcelas  do  Imposto  sobre  a  Renda,  a  título  de  doações  ou 
patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por 
pessoas  físicas  ou por  pessoas  jurídicas  de natureza  cultural,  como 
através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta 
Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 
1º desta Lei.

Na sequência, nos termos do § 1º do art. 18, estão prescritas as 
condições  para  a  dedução.  Estas  estão  limitadas  às  quantias  efetivamente 
despendidas nos projetos elencados no art. 3º da autorreferida lei. E quais são 
esses projetos? São, por exemplo, a concessão de bolsas de estudo, pesquisa e 
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trabalho, a autores, artistas e técnicos (art. 3º, inciso I, alínea a); mas também 
a concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, 
filmes,  espetáculos  musicais  e  de  artes  cênicas  em  concursos  e  festivais 
realizados no Brasil (art. 3º, inciso I, alínea b); e, inclusive, é previsto o apoio 
à  instalação  e  manutenção  de  cursos  de  caráter  cultural  ou  artístico, 
destinados à formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área 
da cultura, em estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos (art. 3º, inciso I, 
alínea  c).  Achamos  relevante  enumerar  os  casos,  pois  vemos  grande 
coincidência  de  propósitos  entre  a  Lei  Rouanet  e  as  rádios  e  televisões 
comunitárias, especialmente, no que diz respeito ao incentivo aos criadores. 
Não  nos  esqueçamos  também  de  que  essas  emissoras  têm  propósito 
educativo.

Na Lei Rouanet está previsto que o fomento à produção cultural e 
artística  será  prestado,  entre  outros,  mediante  produção  de  discos,  vídeos, 
obras  cinematográficas;  edição  de  obras  relativas  às  ciências  humanas,  às 
letras e às artes; realização de exposições,  festivais de arte, espetáculos de 
artes  cênicas,  de música e de folclore (art.  3º,  inciso II,  alíneas  a,  b e  c). 
Igualmente,  a  preservação  e  a  difusão  do  patrimônio  artístico,  cultural  e 
histórico estão incluídas (art. 3º, inciso III). Para o estímulo ao conhecimento 
dos  bens  e  valores  culturais  está  prevista,  entre  outras  modalidades,  a 
distribuição  gratuita  e  pública  de  ingressos  para  espetáculos  culturais  e 
artísticos  (art.  3º,  inciso  IV).  Outras  modalidades  de  apoio  são  também 
possíveis,  como  a  realização  de  missões  culturais  no  país  e  no  exterior, 
inclusive pelo fornecimento de passagens. Enfim, como se vê, o art. 3º da Lei 
Rouanet é bastante inclusivo, o que nos faz pensar que o apoio às atividades 
das emissoras de rádio e de televisão comunitária não seriam estranhos a esse 
rol.

Voltando ao art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, observamos que os 
projetos devem ser previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos 
limites  e  nas  condições  estabelecidos  na  legislação  do  imposto  de  renda 
vigente, na forma de doações e patrocínios. Esse requisito deixa o legislador à 
vontade para aprovar a  proposição em exame pois,  se  não tiverem caráter 
cultural relevante, os projetos não serão aprovados.

Por fim, vejamos em que contexto é inserida a alínea proposta 
pelo Projeto de Lei  da Câmara  nº  65,  de 2012. Atualmente,  já  podem ser 
apoiados  projetos  de  artes  cênicas;  livros  de  valor  artístico,  literário  ou 
humanístico;  música  erudita  ou  instrumental;  exposições  de  artes  visuais; 
doações de acervos para bibliotecas  públicas,  museus,  arquivos públicos e 
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cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos 
para  a  manutenção  desses  acervos;  produção  de  obras  cinematográficas  e 
videofonográficas  de  curta  e  média  metragem e  preservação  e  difusão  do 
acervo audiovisual; preservação do patrimônio cultural material e imaterial; e 
a construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 
também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 
100.000 (cem mil) habitantes (art. 18, § 3º, alíneas de a a h).

Nesse contexto é que será facultado conceder incentivos fiscais 
para a implantação e a produção das rádios e das televisões comunitárias, nos 
termos da alínea  i, a ser inserida no conjunto do § 3º do art. 18 da Lei nº 
8.313, de 1991.

Poderíamos  dizer  que,  ainda  que  tal  previsão  não  passasse  a 
existir,  já  é  facultado  às  rádios  e  televisões  comunitárias  apresentarem 
projetos  para  patrocínio  com  incentivos  fiscais  da  Lei  Rouanet.  Não 
conseguimos imaginar, por um lado, que as rádios e televisões comunitárias 
não tenham a arte e a cultura entre seus objetivos; e, por outro, é considerado 
inadmissível que sejam aprovados pelo Ministério da Cultura (MinC) projetos 
que não tenham o caráter artístico e cultural. Disso se conclui que, com o 
texto vigente, já é possível às televisões e rádios comunitárias apresentarem 
projetos  para  receber  incentivos  fiscais  por  intermédio  da  Lei  Rouanet. 
Entretanto, não será demais que tal previsão esteja explicitamente inscrita no 
rol  dos  projetos  a  serem  incentivados.  Por  essa  razão,  recomendamos  a 
aprovação do PLC nº 65, de 2012, que necessita de apenas uma emenda de 
redação, com o objetivo explicitar, na ementa, o objeto da lei, em respeito ao 
que determina o art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.

III – VOTO

Por seu mérito, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 
Câmara nº 65, de 2012 (Projeto de Lei nº 1.263, de 2003, na origem), com a 
seguinte emenda:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2012, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
para incluir  a implantação e produção das rádios e 
televisões comunitárias entre os segmentos passíveis 
de doações e patrocínios na produção cultural.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jb2012-05639
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PARECER Nº        , DE 2010

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº 
1.127,  de  2007,  na  origem),  do  Deputado  Jair 
Bolsonaro, que institui a Semana Nacional da Saúde  
Masculina.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I − RELATÓRIO

É  submetido  à  análise  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte  (CE),  para  decisão  em  caráter  terminativo,  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara (PLC) nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.127, de 2007, na origem), 
do  Deputado  Jair  Bolsonaro,  que institui  a  Semana  Nacional  da  Saúde  
Masculina.

A efeméride  será  comemorada  anualmente  durante  a  segunda 
semana  do  mês  de  agosto  (art.  1º).  O  §  1º  do  art.  1º  determina  que  as 
autoridades  competentes  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  organizem 
atividades  educativas  relacionadas  à  saúde  masculina  durante  as 
comemorações,  em conjunto com associações de especialistas ou entidades 
públicas.

Essas  atividades  deverão  estar  voltadas  para  a  prevenção  de 
diversos agravos à saúde da população masculina, bem como para o “aumento 
da consciência sanitária acerca dos problemas mais comuns e danosos à saúde 
dos  homens”,  de  acordo com o §  2º.  As atividades  podem incluir,  ainda, 
demonstrações,  consultas,  diagnósticos,  tratamentos  e  outros  atendimentos 
médicos realizados por unidades de saúde públicas e privadas (§ 3º).

O § 4º  abre a  possibilidade  de  atuação das  escolas  do ensino 
médio nas comemorações da Semana Nacional da Saúde Masculina, por meio 
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de atividades educativas e preventivas.

O art.  2º  da proposição determina  que a  lei  que for  originada 
passará a viger na data de sua publicação.

Ao justificar  sua iniciativa,  o  autor  informa que,  no tocante  à 
saúde, as mulheres estão “muito à frente dos homens nas iniciativas de buscar 
informações, atendimento médico, fazer exames ou participar de campanhas 
de  esclarecimento”.  Como  consequência,  é  muito  comum  que  homens  só 
procurem  atendimento  quando  sua  doença  já  se  encontra  em  estágio 
avançado, quando as possibilidades de cura são muito menores.

O projeto não foi objeto de emendas.

II − ANÁLISE

A matéria  conforma-se ao rol  das atribuições  desta  Comissão, 
nos termos do art. 102, II do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados é extremamente 
oportuna.  A  literatura  médica  registra  diversos  estudos  científicos  que 
evidenciam o fato de os homens serem mais vulneráveis às  enfermidades, 
especialmente às doenças crônico-degenerativas, e terem menor expectativa 
de vida que as mulheres.

Essas  diferenças  têm  diversas  causas.  Diferenças  orgânicas  e 
hormonais têm sua influência, mas os aspectos comportamentais, vinculados 
ao gênero, são os mais relevantes do ponto de vista da saúde pública. Podem e 
devem  ser  objeto  de  intervenção,  a  fim  de  melhorar  os  índices  de 
morbimortalidade na população masculina.

De  modo  geral,  esquemas  terapêuticos  de  longa  duração  têm 
baixa adesão dos homens, por exigirem disciplina e mudança de hábitos de 
vida. O mesmo se aplica às ações preventivas, que frequentemente implicam 
mudanças de estilo de vida: alimentação, atividade física, lazer etc.

Não  se  pode  olvidar,  de  outro  lado,  que  existem  barreiras 
institucionais  e socioculturais  para a  inserção dos homens nos serviços de 
saúde.  Eles  comumente  alegam que  seu  papel  de  provedor  da  família  os 
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impede  de  buscar  assistência  médica  com  maior  frequência,  visto  que  o 
horário de funcionamento dos hospitais e postos de saúde coincide com suas 
jornadas  habituais  de  trabalho.  Ademais,  as  campanhas  de  educação  e  de 
comunicação  voltadas  para  questões  de  saúde  dirigem-se  quase  que 
exclusivamente para outros públicos – criança, idoso, mulher –, ignorando o 
homem.

Dessa forma, as medidas previstas no PLC nº 84, de 2010, são 
muito importantes como estratégia para promover a educação da população 
com relação aos  principais  problemas de saúde que afetam os  homens.  O 
projeto também prevê ações assistenciais,  mas o efeito  mais  relevante das 
medidas que institui será a mudança de mentalidade da população masculina 
em face dos cuidados com a própria saúde e de sua relação com os serviços de 
assistência médica.

A  aprovação  do  projeto  terá,  ainda,  efeito  sinérgico  com  as 
iniciativas do Poder  Executivo relativas  à  matéria.  O Ministério  da  Saúde 
lançou, por meio da Portaria nº 1.944, de 27 de agosto de 2009, a Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem, no âmbito do SUS. O texto 
normativo é  bastante  abrangente,  contendo princípios,  diretrizes,  objetivos, 
definição de métodos de avaliação e divisão de competências entre as esferas 
de governo.

Ressalte-se que a política proposta pelo Ministério não é nem um 
pouco  modesta  em  suas  aspirações:  contém  não  menos  que  dezessete 
diferentes  objetivos,  cada  um  deles  bastante  amplo.  As  ações  previstas 
envolvem atividades educativas, preventivas e curativas, além de buscarem 
dar atenção especial  a determinados segmentos da população masculina,  a 
exemplo do disposto no inciso XII do art. 4º da citada portaria:

Art. 4º ...........................................................................................

.......................................................................................................

XII  –  promover  a  atenção  integral  à  saúde  do  homem  nas 
populações indígenas, negras, quilombolas, gays, bissexuais, travestis, 
transexuais,  trabalhadores  rurais,  homens  com  deficiência,  em 
situação de risco, e em situação carcerária, entre outros;

.......................................................................................................

A  instituição  da  Semana  Nacional  da  Saúde  Masculina  dará 
maior  visibilidade  às  ações  realizadas  no  âmbito  da  Política  Nacional  de 
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Atenção Integral à Saúde do Homem. Dessa forma, o Parlamento Brasileiro 
dará uma valiosa  contribuição para  que  essa  política  governamental  atinja 
seus objetivos e resulte em melhoria das condições de saúde dos brasileiros.

III − VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 84, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto 
de  Lei  nº  5.759,  de  2009,  na  Câmara  dos 
Deputados),  da  Deputada  Gorete  Pereira,  que 
denomina Açude Deputado Francisco Diógenes  
Nogueira  o  açude  Figueiredo,  localizado  no 
Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 86, de 2011 (Projeto de 
Lei  nº 5.759, de 2009, na Câmara dos Deputados),  da Deputada Gorete 
Pereira,  propõe  passe  a  ser  denominado  “Açude  Deputado  Francisco 
Diógenes  Nogueira”  o  atualmente  chamado  “Açude  Figueiredo”, 
localizado no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

Em  sua  justificação,  a  Deputada  Gorete  Pereira  invoca  a 
biografia  do  engenheiro  agrônomo  e  ex-deputado  Francisco  Diógenes 
Nogueira. Natural de Jaguaribe, no Ceará, Nogueira ingressou na política 
na  década  de  1940,  ao  ser  eleito  pela  primeira  vez  para  a  prefeitura 
municipal de Jaguaribe, cargo que ocuparia novamente em 1954. Logo em 
seguida, em 1958, foi eleito deputado estadual e reeleito por mais quatro 
mandatos  (1962,  1974,  1978  e  1982,  respectivamente),  exercendo  essa 
função até 1986. 

Diógenes  Nogueira  exerceu  ainda  o  cargo  de  secretário  de 
Polícia  e  Segurança  Pública  do  Estado  do  Ceará  em 1962.  Segundo  a 
parlamentar cearense, o homenageado teve sua atuação marcada por ações 
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em prol do desenvolvimento da agricultura cearense, contribuindo assim 
para a superação das dificuldades e problemas do setor.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída para 
apreciação conclusiva às Comissões  de Educação e Cultura (CEC) e de 
Constituição e  Justiça  e  de Cidadania  (CCJC),  nos  termos  dos arts.  24, 
inciso  II  e  54,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  onde 
mereceu aprovação.

No Senado Federal, o PLC nº 86, de 2011, foi distribuído à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), que sobre ele dará parecer 
terminativo. A ele não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal  (RISF),  compete  à  CE pronunciar-se  sobre homenagens 
cívicas, situação em que se enquadra o PLC nº 86, de 2011.

O  assim  chamado  Açude  Figueiredo  é  considerado  como 
sendo o maior dos novos reservatórios na região do Médio Jaguaribe, no 
Ceará,  com  capacidade  de  520  milhões  de  metros  cúbicos  de  água, 
inundando uma área de 4.985 hectares, sendo considerado o quinto maior 
do Estado, em volume. Para a construção da barragem estão em processo 
de desapropriação 9.631 hectares de terras localizadas em Alto Santo. Uma 
vez  pronto,  o  açude  propiciará  atividades  na  área  de  piscicultura,  cujo 
potencial de produção pode atingir cerca de 15 mil quilos/dia de pescado, 
gerando 750 empregos diretos e 3.500 indiretos. 

Outro  aproveitamento  do  açude  será  a  irrigação  de  8.000 
hectares do vale, potencializando uma produção anual de 480 toneladas de 
frutas diversas, como banana, melão e melancia. Conforme estimativas do 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), seu potencial 
é o de gerar 16.000 empregos diretos e 80.000 indiretos.

Entendemos que, no mérito, a proposição deve ser acolhida, 
não  havendo  contra  ela  nenhum óbice  de  natureza  regimental,  jurídica, 
constitucional ou técnico-legislativa.

III – VOTO
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Considerado o mérito, a adequação regimental, a juridicidade, 
a constitucionalidade e a boa técnica legislativa, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto de Lei nº 5.759, de 2009).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jb2011-09541
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  102,  de  2011 
(Projeto de Lei nº 6.434, de 2009), do Deputado 
Valdemar  Costa  Neto,  que  denomina  Rodovia 
Procurador Haroldo Fernandes Duarte o trecho  
da Rodovia BR-101/RJ, entre o bairro de Santa  
Cruz, na cidade do Rio de Janeiro, e a cidade de  
Parati, no Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 102, de 2011 (Projeto de 
Lei nº 6.434, de 2009, na origem), de autoria do Deputado Valdemar Costa 
Neto,  pretende  homenagear  o  Procurador  Haroldo  Fernandes  Duarte, 
atribuindo  seu  nome  ao  trecho  da  rodovia  BR-101  localizado  entre  as 
cidades do Rio de Janeiro e de Paraty, no Estado do Rio de Janeiro.

Na justificação do projeto, o autor aponta a brilhante carreira do 
homenageado  no  Departamento  Nacional  de  Estradas  de  Rodagem 
(DNER),  antiga  autarquia  federal  ligada  ao  Ministério  dos  Transportes, 
encarregada do desenvolvimento do sistema rodoviário federal brasileiro, 
função  posteriormente  assumida  pelo  Departamento  Nacional  de 
Infraestrutura de Transportes (DNIT).

No  DNER,  o  homenageado  destacou-se  como  chefe  da 
procuradoria regional no Rio de Janeiro, sendo responsável por inúmeros 
pareceres,  instruções  e  portarias  que  passaram  a  constituir  a  base  do 
moderno direito rodoviário brasileiro.

Sua  atuação  mais  marcante,  contudo,  estaria  associada  à 
construção  da  rodovia  Rio-Santos,  atualmente  BR-101,  quando  foi 
determinante sua ação como procurador para a solução dos problemas de 
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desapropriação dos imóveis ao longo da rodovia, fundamental para o início 
das obras.

Na  Câmara  dos  Deputados,  o  projeto  foi  aprovado  nas 
Comissões de Viação e Transportes (CVT), de Educação e Cultura (CEC) e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

No  Senado  Federal,  a  proposição  foi  distribuída 
exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para decisão 
terminativa. Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado  Federal  (RISF),  compete  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte opinar sobre proposições que versem sobre homenagens cívicas, 
matéria objeto do PLC nº 102, de 2011. Em vista do caráter terminativo da 
decisão,  devem  ser  analisadas,  também,  a  constitucionalidade,  a 
juridicidade e a técnica legislativa da proposição, aspectos sobre os quais 
não identificamos vícios que a desabonem.

A proposição é adequada quanto ao mérito, porquanto visa a 
homenagear uma figura  de grande destaque no Estado do Rio de Janeiro. 
Como bem aponta o  autor da proposição, foi Haroldo Fernandes Duarte 
quem estabeleceu as bases do moderno direito rodoviário brasileiro, sendo 
sua  ação  como  procurador  decisiva  para  a  solução  dos  problemas  de 
desapropriação dos imóveis ao longo da BR-101, então denominada Rio-
Santos, o que resultou fundamental para o início das obras daquela rodovia, 
objeto da presente homenagem.

No  que  concerne  aos  aspectos  de  constitucionalidade  e  de 
juridicidade, temos que o PLC nº 102, de 2011, trata da denominação de 
rodovia  constante  do  Plano  Nacional  de  Viação.  Como  tal,  constitui 
matéria da competência da União, conforme estabelece o art. 21, XXI, da 
Constituição  Federal.  Ao  Congresso  Nacional  compete  dispor  sobre  o 
assunto, nos termos do art. 48, inexistindo reserva de iniciativa privativa de 
outro Poder.

A proposição encontra ainda amparo na Lei nº 6.682, de 27 de 
agosto  de  1979,  “que  dispõe  sobre  a  denominação  de  vias  e  estações 
terminais  do Plano Nacional  de Viação”,  e estabelece  que,  mediante  lei 
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especial,  uma estação terminal,  obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, 
supletivamente à terminologia oficial, a designação de um fato histórico ou 
de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à nação ou 
à humanidade.

Sem prejuízo da viabilidade da iniciativa,  devemos registrar 
que, por força da Lei nº 10.292, de 27 de setembro de 2001, toda a extensão 
da BR-101 passou a denominar-se “Rodovia Governador Mário Covas”. 
Isso significa que a aprovação do presente projeto implicará a supressão da 
homenagem  ao  ex-governador  paulista  no  trecho  coincidente  com  o 
escolhido  para  receber  a  nova  denominação,  já  que,  segundo  a  Lei  de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942), “a lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente 
a matéria de que tratava a lei anterior” (art. 2º, § 1º).

III – VOTO

Pelo exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 102, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ew2012-02855
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PARECER Nº         , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 89, de 2012 (Projeto de Lei nº 1.923, 
de  2011,  na  origem),  do  Deputado João Bittar,  que 
denomina  Aeroporto  de  São  Paulo/Congonhas  –  
Deputado  Freitas  Nobre  o  aeroporto  da  cidade  de  
São Paulo, capital do Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Vem  a  esta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  para 
apreciação em caráter terminativo, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 89, de 
2012 (Projeto de Lei nº 1.923, de 2011, na Casa de origem),  de autoria do 
Deputado  João  Bittar,  que  visa  a  denominar  “Aeroporto  de  São 
Paulo/Congonhas  –  Deputado  Freitas  Nobre”  o  Aeroporto  de  Congonhas, 
situado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Na justificação que apresenta, o autor do projeto destaca aspectos 
da biografia do homenageado. Nascido em Fortaleza, no Estado do Ceará, em 
1921, José Freitas Nobre transferiu-se para a cidade de São Paulo aos doze anos 
de idade.  Foi jornalista,  advogado, professor,  escritor  e político.  Iniciou sua 
atividade  parlamentar  aos  vinte  e  nove  anos  na  Câmara  Municipal  de  São 
Paulo, onde cumpriu dois mandatos de vereador. Foi vice-prefeito de São Paulo 
na gestão de Prestes Maia. Vítima de perseguição política no período pós-1964, 
exilou-se  na  França.  Ao  retornar  ao  Brasil  em 1967,  elegeu-se  novamente 
vereador de São Paulo. Em 1970, chegou à Câmara dos Deputados. Deputado 
federal por seis legislaturas consecutivas, notabilizou-se pelo 
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empenho e dedicação às grandes causas políticas que abraçou – em especial,  a 
luta pela anistia e o movimento pelas “Diretas Já”. Freitas Nobre faleceu em 
São Paulo em 1990.

Na  Câmara  dos  Deputados,  a  matéria  foi  apreciada 
conclusivamente  pelas  Comissões  de  Viação  e  Transportes,  de  Educação  e 
Cultura, e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Em todas elas, recebeu 
parecer pela aprovação.

Nesta  Casa,  o  projeto  foi  distribuído  com  exclusividade  à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) para decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

De acordo com o que dispõe o art.  102,  inciso II,  do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 
homenagens cívicas, como a que ora se examina. Sendo a única a se manifestar 
sobre a proposição, deve esta Comissão examinar também a constitucionalidade, a 
juridicidade e a técnica legislativa empregada.

O PLC nº 89, de 2012, pretende homenagear Freitas Nobre, o ilustre 
jornalista, advogado, escritor e político, cuja vida pública foi marcada por sua 
atuação  à  frente  de  diversos  movimentos  pela  redemocratização  do  País  no 
período que se seguiu à revolução de 1964.

Ao  recair  sobre  componente  da  infraestrutura  de  transportes  sob 
responsabilidade  da  União  –  o  aeroporto  de  São  Paulo  /  Congonhas  –,  a 
homenagem  encontra amparo constitucional no art.  48,  caput,  que atribui ao 
Congresso  Nacional  a  competência  para  dispor  sobre  todas  as  matérias  de 
interesse  da  União.  A seu  turno,  o  art.  61,  caput, faculta  aos  membros  do 
Congresso Nacional a proposição de leis ordinárias, observado, que no presente 
caso, a matéria tratada não se enquadra entre aquelas reservadas à iniciativa 
privativa do Presidente da República.
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A Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, prevê que, mediante lei 
especial, poderá ser atribuída designação supletiva àquela de caráter oficial a 
estação  terminal  integrante  do  Sistema  Nacional  de  Transportes.  São 
admissíveis, para esse fim, designações de fatos históricos ou nomes de pessoas 
falecidas com relevantes serviços prestados à Nação ou à humanidade.

Mais  diretamente  relacionada  com o  assunto  em pauta,  merece 
registro  a  Lei  nº  1.909,  de  21  de  julho  de  1953,  que  dispõe  sobre  a 
denominação dos aeroportos e aeródromos nacionais. O citado diploma legal 
estabelece, em seu art. 1º, que os aeroportos “terão em geral a denominação das 
próprias cidades, vilas ou povoados em que se encontrem”, mas admite que, 
“mediante lei especial para cada caso”, poderão receber a designação de “um 
nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à causa da Aviação, ou 
um fato histórico”.

As referências apresentadas permitem concluir pela conformidade 
do projeto ao ordenamento jurídico vigente,  visto  que atende aos requisitos 
formais de constitucionalidade e juridicidade. Além disso, não contém ofensa 
regimental  e  encontra-se  vazado  em  boa  técnica  legislativa.  É  importante 
salientar que a denominação proposta mantém o padrão exigido pelo Código 
Internacional de Aviação.

No mérito, as qualidades do Deputado Freitas Nobre, evidentes na 
sua trajetória de homem público comprometido com as aspirações da sociedade 
brasileira,  justificam  plenamente  a  homenagem  proposta.  Nesse  aspecto, 
reveste-se  de  especial  significado  a  escolha  do  Aeroporto  de  Congonhas. 
Conforme  relata  o  autor  do  projeto,  Freitas  Nobre  utilizou  esse  aeroporto 
intensamente  durante  sua  vida  pública,  pois  “de  lá  decolava  semanalmente 
rumo a vários destinos do País com o objetivo de unir o povo brasileiro e, 
juntos, redemocratizarem a nossa nação”.

la2012-08549
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III – VOTO

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
nº 89, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  260,  de  2011,  do 
Senador  Vicentinho  Alves,  que  denomina  a 
Escola Técnica Federal localizada na cidade de  
Porto  Nacional-TO  de  Senador  Antônio  Luiz  
Maya.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Vem à  deliberação  desta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 260, 
de 2011, do Senador Vicentinho Alves, que  denomina a Escola Técnica 
Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio  
Luiz Maya.

O art. 1º determina que a Escola Técnica Federal localizada na 
cidade  de  Porto  Nacional  (TO)  passe  a  denominar-se  Escola  Técnica 
Federal Senador Antônio Luiz Maya.

O art. 2º estabelece o início de vigência da lei para a data de 
sua publicação.

Como  justificativa,  o  autor  da  proposição  apresenta  uma 
súmula biográfica de Antônio Luiz Maya, religioso, educador e escritor e 
Senador pelo Estado do Tocantins, eleito em 1988.

Nascido em Porto Nacional (GO), hoje Tocantins, em 1926, e 
falecido em Goiânia, em 2009, Antônio Luiz Maya cursou Filosofia em 
Belo Horizonte (MG) e Teologia em Roma (Itália), obtendo os graus de 
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bacharel,  licenciado  e  doutor  pela  Pontifícia  Universidade  Gregoriana. 
Também em Roma, em 1952, ordenou-se sacerdote, assumindo em seguida 
a direção do Seminário São José de Porto Nacional, além de lecionar no 
Colégio Estadual. Posteriormente, casou-se e teve três filhos. Entre outros 
cargos  e  funções  relacionados  à  educação,  foi  membro  do  Conselho 
Estadual  de  Educação  de  Goiás,  por  três  mandatos  de  quatro  anos, 
professor  e  chefe  de  departamento  do  Instituto  de  Ciências  Humanas  e 
Letras  da  Universidade  Federal  de  Goiás,  pró-reitor  de  graduação  da 
mesma universidade e presidente da Comissão Diretora da Universidade do 
Tocantins.

Antônio Luiz Maya, além de exímio conferencista  e orador, 
publicou diversos livros sobre temas educacionais, socioeconômicos e de 
reminiscências  biográficas,  tornando-se  membro  da  Academia 
Tocantinense de Letras. Como Senador da República, no período de 1988 a 
1991, teve participação nas Comissões de Educação e de Assuntos Políticos 
Internacionais.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Compete à CE pronunciar-se sobre proposições que tratem de 
instituições educativas, bem como as que tratem de homenagens cívicas, 
conforme previsto nos incisos I e II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

No presente caso, devemos considerar, desde logo, que a Lei 
nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, reformulou o ensino técnico federal 
no País, instituindo a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica  e  criando  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia.

A escola  técnica  de  âmbito  federal  que  estava  então  sendo 
construída  em  Porto  Nacional  passou  a  denominar-se,  em  decorrência, 
Campus  Porto  Nacional  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia do Tocantins (IFTO).

Ocorre que a lei supramencionada estabeleceu,  no parágrafo 
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único  ao  art.  1º,  que  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia (Institutos Federais) “possuem natureza jurídica de autarquia”, 
detendo  “autonomia  administrativa,  patrimonial,  financeira,  didático-
pedagógica e disciplinar”.

Essa  autonomia  administrativa,  enquanto  não  for 
expressamente  revogada  por  outra  lei,  impede  que  medida  do  Poder 
Legislativo  venha  a  atribuir  denominação  a  qualquer  unidade  de  um 
Instituto Federal.

Devemos  recorrer,  ademais,  à  Carta  Constitucional,  que,  no 
art. 207,  caput,  estabelece a autonomia administrativa das universidades, 
dispondo  o  mesmo,  no  §  2º,  em  relação  às  instituições  de  pesquisa 
científica e tecnológica.

Os  Institutos  Federais,  embora  não  se  constituam  como 
universidades,  são  instituições  de  educação  superior,  além de  educação 
básica e profissional (art. 2º da Lei nº 11.892, de 2008), que se dedicam 
igualmente a pesquisa científica e tecnológica e extensão (art. 6º, incisos 
VII a IX, da mesma lei). Sua autonomia administrativa mostra, portanto, 
consonância com as disposições da Constituição para instituições federais 
de natureza similar.

Sendo  assim,  não  obstante  os  méritos  do  educador  que  se 
busca  homenagear,  a  proposição  revela-se  injurídica,  ao  afrontar  a 
autonomia administrativa da autarquia cuja unidade pretende nomear, tal 
como previsto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 11.892, de 2008.

III – VOTO

Consoante o exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 260, de 2011. 

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 260, DE 2011 

 
 
Denomina a Escola Técnica Federal localizada 
na cidade de Porto Nacional-TO de Senador 
Antônio Luiz Maya. 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º A Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO passa a 
denominar-se de Escola Técnica Federal Senador Antônio Luiz Maya. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

                 A presente propositura visa denominar a Escola Técnica Federal localizada na 
cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio Luiz Maya. 
 
              Antônio Luiz Maya foi membro da Academia Tocantinense de Letras, religioso, 
político, cronista, orador e conferencista brasileiro. Nasceu em Porto Nacional-GO, hoje 
Tocantins, no dia 18 de dezembro de 1926 e faleceu em 22 de junho de 2009, em 
Goiânia- GO com 82 anos de idade. Filho de Joaquim Maya Leite e Ana de Macedo 
Maya. Fez os primeiros estudos em sua terra natal e cursou o 2° grau e filosofia em Belo 
Horizonte - MG, nos anos de 1940 a 1948. 
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             Posteriormente cursou teologia em Roma-Itália, obteve os graus de bacharel, 
licenciado e doutor pela Pontifícia Universidade Gregoriana. Ainda, em Roma, no ano de 
1952, foi ordenado sacerdote, e retornou ao Brasil, onde foi nomeado Diretor do 
Seminário São José de Porto Nacional, bem como professor do Colégio Estadual, cargo 
que exerceu por 13 anos consecutivos, de 1958 a 1971. 
 
            Exerceu também o seu professorado no Colégio Sagrado Coração de Jesus, em 
Porto Nacional; membro do Conselho Estadual de Educação de Goiás, por três mandatos 
de quatro anos; professor e chefe de departamento do Instituto de Ciências Humanas e 
Letras da Universidade Federal de Goiás, em substituição, e pró-reitor de graduação da 
Universidade Federal de Goiás, onde também foi chefe de gabinete da Reitoria. 
 
            Era conhecido como Professor Maya, um intelectual de primeira linha, um poliglota 
que falava fluentemente o italiano, espanhol e francês, exímio conferencista e orador 
completo. Possuia diversos trabalhos publicados sobre problemas educacionais. Visitou 
Portugal, Espanha, Suíça, França, Itália. 
 
            Como político, foi eleito senador da República, pelo Estado do Tocantins, em 
15/11/1988, cujo mandato terminou em 31/01/1991; e participou ativamente das 
Comissões Permanentes de Educação e de Assuntos Políticos Internacionais. Após o seu 
mandato de senador, ocupou o honroso cargo de presidente da comissão Diretora da 
Universidade do Tocantins. 
 
            Professor Maya, aposentou-se e foi residir em Goiânia, capital de Goiás, onde se 
dedicou, com maestria e prudência, ao ofício de escritor. Foi casado com a professora 
Celni Aires de Abreu Maya, com quem viveu harmoniosamente por mais de 37 anos e 
tiveram três filhos: Nilceana Maya Aires de Freitas, médica com especialização em 
radioterapia; Antônio Luiz Maya, engenheiro de computação e Fábio Luiz Aires Maya, 
engenheiro agrônomo. 
 
             Estas foram suas obras publicadas: 1 – Ação Parlamentar; 2 – A Ferrovia Norte- 
Sul; 3–Hidrovias do Araguaia e também do Tocantins; 4–Autonomia Universitária; 5–
Desenvolvimento do Cerrado; 6–Reminiscências Familiares; 7–Reminiscências 
Eclesiásticas e Sacerdotais; 8 -Reminiscências Eventuais e Reflexivas; 9–Reminiscências 
Ocasionais; 10–Reminiscências Sociais Portuenses; Reminiscência Universitárias: 
Culturais, Docentes e Acadêmicas; 11 – Reminiscências Universitárias Institucionais – 
UNITINS e Reminiscências Teológicas e Catequéticas. 
 
             Senador Antonio Luiz Maya recebeu várias condecorações e dentre elas 
destacamos: Diploma de Honra ao Mérito, conferido pelo Presidente do Mobral: Diploma 
de Outorga do Medalhão comemorativo do centenário do nascimento de Alberto Santos 
Dumont conferido pela Comissão de alto nível do Ministério da Aeronáutica: Medalha 
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Comemorativa das Solenidades do sesquicentenário da independência do Brasil: Medalha 
de Honra ao Mérito pela colaboração na implantação da lei 5.692/71, conferida pelo 
Estado de Goiás. 
 
             Diante do exposto, e por considerar uma personalidade de reconhecimento 
memorável contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do Projeto de Lei em 
tela. 
 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador VICENTINHO ALVES 
PR-TO 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 18/05/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12067/2011 
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Gabinete Senador João Capiberibe

                                                 REQUERIMENTO,       DE 2012

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a realização de 

Audiência  Pública  na  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Desporto  -  CE e  Comissão  de 

Assuntos Sociais - CAS para discutir o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 

do Senado nº 268/2002, que “dispõe sobre o exercício da Medicina”.

Dentre  outros  assuntos,  as  autoridades  abaixo  sugeridas  discorrerão  sobre 

diretrizes  curriculares  dos  cursos  da  área  de  saúde  e  as  implicações  para  a  sociedade  da 

aprovação ou rejeição deste projeto. 

1. Dr. Aloizio Mercadante - Ministro de Estado da Educação;

2. Dr. José Fernandes de Lima - Presidente do Conselho Nacional de Educação; e

3. Dr.  Alexandre  Padilha –  Ministro  de  Estado  da  Saúde  e  Presidente  do  Conselho 

Nacional de Saúde.

Sala das sessões, 04 de dezembro de 2012.

Senador João Capiberibe                                     Senador Cristovam Buarque

Senadora Vanessa Grazziotin                Senador Aloysio Nunes

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 22 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-9011 – capi@senador.gov.br
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